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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
DECRETO LEGISLATIVO N° 266, DE 03 MARÇO DE 2021.
AUTORIA: MESA DIRETORA

Autoriza a Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba adquirir 
bem imóvel que menciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARA-
ÍBA; Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano Galdino, Presidente, 
nos termos do art. 20, inciso V, alínea “m”, combinado como art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 
(Regimento Interno da Casa), PROMULGO o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO
Art. 1º Fica a Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba autorizada a adquirir o 

imóvel predial de uso comercial, situado na Praça 1817, nº 116, Centro, CEP 58.013-010, nesta Capital, 
com inscrição nº 061746-6 a 061751-2, a seguir descrito:

“Imóvel predial de uso comercial, edifi cado em três pavimentos, incluindo o térreo 
com 342,56m² de área construída, encravado em terreno de meio de quadra, formato retangular, topo-
grafi a plana em relação ao nível da rua, índice de ocupação em 100%, medindo 7,30m de frente e fundo, 
por 17,00m em ambos os lados, perfazendo 124,10 m² de área, tendo a seguinte confrontação: norte: 
imóvel s/n; sul: Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba; leste: Praça 1817; oeste: imóvel onde 
funciona o Anexo I da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba.”

Art. 2ºO imóvel acima descrito será adquirido nos termos do § 3º do art. 8º da Cons-
tituição do Estado da Paraíba c/c o inciso X, do art. 24, da Lei nº 9.888/1993 (Lei das Licitações e Con-
tratos) pelo valor de R$ 642.171,18 (seiscentos e quarenta e dois mil, cento e setenta e um reais e dezoito 
centavos), em consonância com o valor mínimo atribuído pela Comissão Permanente de Avaliação do 
Estado, vinculada a SUPLAN –Superintendência de Obras do Plano de Desenvolvimento do Estado da 
Paraíba–Laudo de Avaliação nº 57/2019, emitido em 12 de novembro de 2019, mediante recursos pró-
prios da Assembleia Legislativa, previstos na Lei de Orçamento Anual do Exercício de 2021.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, 

João Pessoa, 03 de março de 2021.

ATO DO PODER LEGISLATIVO
R E S O L V E nomear IVANA MARIA MEDEIROS DE LIMA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR TECNICO DA ESCOLA DE SERVICO PUBLICO DO ES-
TADO DA PARAIBA, Símbolo CAS-4, da Escola de Serviço Público do Estado da Paraíba – ESPEP.

Ato Governamental nº 1.510                                                        João Pessoa, 03 de março de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar ANDREIA SOBREIRA TEIXEIRA GONCALVES, 
matrícula nº 1869469, do cargo em comissão de ASSESSOR TECNICO DA ESCOLA DE SERVICO 
PUBLICO DO ESTADO DA PARAIBA, Símbolo CAS-4, da Escola de Serviço Público do Estado da 
Paraíba – ESPEP.

Ato Governamental nº 1.511                                                        João Pessoa, 03 de março de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, da 
Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, alterada 
pela Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015,

R E S O L V E nomear MARCELLA FREIRE BATISTA para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR TECNICO DA CHEFIA DE GABINETE DA SECRETARIA 
DE ESTADO DA MULHER E DA DIVERSIDADE HUMANA, Símbolo CAD-7, da Secretaria de 
Estado da Mulher e da Diversidade Humana.

Ato Governamental nº 1.512                                                          João Pessoa, 03 de março de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido. RAISSA VITORIA DE LIMA BRAZ, matrí-
cula nº 1893068, do cargo em comissão de ASSESSOR TECNICO DA CHEFIA DE GABINETE DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER E DA DIVERSIDADE HUMANA, Símbolo CAD-7, da 
Secretaria de Estado da Mulher e da Diversidade Humana.

Ato Governamental nº 1.513                                                         João Pessoa, 03 de março de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, na 
Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015, e na Lei nº 11.427, de 06 de setembro de 2019,

R E S O L V E nomear MARILEY BARBOSA XAVIER para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE REPRESENTACAO 
INSTITUCIONAL DO ESTADO DA PARAIBA, Símbolo CAD-3, da Secretaria de Estado de Repre-
sentação Institucional do Estado da Paraíba.

Ato Governamental nº 1.514                                                       João Pessoa, 03 de março de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, 

R E S O L V E tornar sem efeito a nomeação de LETICIA ALMEIDA FUTER HES-
SEN, nomeado para o cargo de CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE REPRESENTACAO 
INSTITUCIONAL DO ESTADO DA PARAIBA, através do AG 1230, publicado no Diário Ofi cial do 
Estado em 18 de fevereiro de 2021.

Ato Governamental nº 1.515                                                        João Pessoa, 03 de março de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, na 
Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015, e na Lei nº 11.427, de 06 de setembro de 2019,

R E S O L V E nomear THYAGO LUCAS COLACO COSTA MENEZES 
CUNHA para ocupar o cargo de provimento em comissão de SECRETARIO DO GERENTE EXECU-
TIVO DE PROMOCAO E REPRESENTACAO INSTITUCIONAL, Símbolo CSE-1, da Secretaria de 
Estado de Representação Institucional do Estado da Paraíba.

Ato Governamental nº 1.516                                                        João Pessoa, 03 de março de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

Ato Governamental nº 1.507                                                        João Pessoa, 03 de março de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, na 
Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015, e na Medida Provisória nº 275, de 02 de janeiro de 2019,

R E S O L V E nomear WALLACE ANDERSON FERNANDES DE ALBU-
QUERQUE para ocupar o cargo de provimento em comissão de SUBGERENTE DE ACOMPANHA-
MENTO E CONTROLE DA EXECUCAO DOS PROGRAMAS EDUCACIONAIS, Símbolo CGI-2, 
da Secretaria de Estado da Educação e Ciência e Tecnologia.

Ato Governamental nº 1.508                                                        João Pessoa, 03 de março de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar DANIEL AVNER DOSO DE FARIAS AIRES, matrícula 
nº 1753321, do cargo em comissão de SUBGERENTE DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 
DA EXECUCAO DOS PROGRAMAS EDUCACIONAIS, Símbolo CGI-2, da Secretaria de Estado da 
Educação e Ciência e Tecnologia.

Ato Governamental nº 1.509                                                         João Pessoa, 03 de março de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, 

ATOS DO PODER EXECUTIVO
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R E S O L V E exonerar CHRISTIANE BIANCA ALBUQUERQUE FIALHO, 
matrícula nº 1892711, do cargo em comissão de SECRETARIO DO GERENTE EXECUTIVO DE 
PROMOCAO E REPRESENTACAO INSTITUCIONAL, Símbolo CSE-1, da Secretaria de Estado de 
Representação Institucional do Estado da Paraíba.

Ato Governamental nº 1.517                                                         João Pessoa, 03 de março de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar FABIO DE LUCENA FALCAO, matrícula nº 1431430593, 
do cargo em comissão de ASSESSOR TECNICO DO PROCON, Símbolo CAD-6, da Autarquia de 
Proteção e Defesa do Consumidor do Estado da Paraíba – PROCON-PB.

Ato Governamental nº 1.518                                                       João Pessoa, 03 de março de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e na 
Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear ANTONIONE DE CASTRO MADALENO para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE SEGURANCA E DISCIPLINA DA PENITEN-
CIARIA DR. ROMEU GONCALVES DE ABRANTES, Símbolo CSP-4, da Secretaria de Estado da 
Administração Penitenciária.

Ato Governamental nº 1.519                                                          João Pessoa, 03 de março de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e na 
Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear ARTUR MARINHO DE SOUSA para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR DA CADEIA PUBLICA DE SOLEDADE, Símbolo CSP-5, da 
Secretaria de Estado da Administração Penitenciária.

Ato Governamental nº 1.520                                                        João Pessoa, 03 de março de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar MARCOS THIAGO MARINHO, matrícula nº 1743651, 
do cargo em comissão de DIRETOR DA CADEIA PUBLICA DE SOLEDADE, Símbolo CSP-5, da 
Secretaria de Estado da Administração Penitenciária.

Ato Governamental nº 1.521                                                         João Pessoa, 03 de março de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e na 
Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear MARLOS DE MIRANDA CORDULA para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de CHEFE DO ALMOXARIFADO DA PENITENCIARIA DE RE-
GIME ESPECIAL DESEMBARGADOR FRANCISCO ESPINOLA, Símbolo CSP-5, da Secretaria de 
Estado da Administração Penitenciária.

Ato Governamental nº 1.522                                                       João Pessoa, 03 de março de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar ROBERTO ANTONIO DE ALMEIDA JUNIOR, matrí-
cula nº 1633635, do cargo em comissão de CHEFE DO ALMOXARIFADO DA PENITENCIARIA DE 
REGIME ESPECIAL DESEMBARGADOR FRANCISCO ESPINOLA, Símbolo CSP-5, da Secretaria 
de Estado da Administração Penitenciária.

Ato Governamental nº 1.523                                                       João Pessoa, 03 de março de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e na 
Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear MARCOS THIAGO MARINHO para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR ADJUNTO DA PENITENCIARIA REGIONAL DE PATOS, 
Símbolo CSP-4, da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária.

Ato Governamental nº 1.524                                                       João Pessoa, 03 de março de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar JOSÉ GOMES CAVALCANTI NETO, matrícula nº 
1716204, do cargo em comissão de DIRETOR ADJUNTO DA PENITENCIARIA REGIONAL DE 
PATOS, Símbolo CSP-4, da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária.

Ato Governamental nº 1.525                                                      João Pessoa, 03 de março de 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e na 
Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear HELOISA EMILIA VENANCIO ALVES LIMA para 
ocupar o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR TECNICO DA GERENCIA EXECUTIVA 
DE PLANEJAMENTO, SEGURANCA E INFORMACAO, Símbolo CAT-1, da Secretaria de Estado 
da Administração Penitenciária.

Ato Governamental nº 1.526                                                        João Pessoa, 03 de março de 2021

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar VINICIUS DE MENESES SILVA, matrícula nº 1875426, 
do cargo em comissão de ASSESSOR TECNICO DA GERENCIA EXECUTIVA DE PLANEJAMEN-
TO, SEGURANCA E INFORMACAO, Símbolo CAT-1, da Secretaria de Estado da Administração 
Penitenciária.

SECRETARIAS DE ESTADO
Secretaria de Estado
da Administração

PORTARIA Nº 085/2021/SEAD.                                                       João Pessoa, 03 de março de 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 44, inciso XIV, de Decreto nº 12.228, de 19 de novembro de 1987 e, 

CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplifi cado n.º 009/2021/SEAD/SES/ES-
PEP visa à contratação de Médicos para prestação de serviços, em caráter temporário e excepcional para 
atuar nos Serviços da Rede Estadual de Saúde, com ênfase nas ações de enfretamento da Emergência de 
Saúde Pública Internacional (ESPIN) em decorrência da infecção humana pela Covid-19.

RESOLVE: 
Art. 1º Constituir a Comissão para análise documental referente ao Processo Seletivo 

Simplifi cado conforme Edital n.º 009/2021/SEAD/SES/ESPEP composta por: Albanita Maria Farias da 
Silva, matrícula: 184.791-1; Anna Amélia Apolinário da Silva, matrícula: 186.932-9; Antonio Welling-
ton Pereira de Lima Júnior, matrícula nº 618.376-0; Camila Silva Coutinho, matrícula: 188.797-1; Iva-
nira Silva Pontes, matrícula nº 602.305-3; Karla Kattiane Ramalho Vital, matrícula 177.142-6; Silvana 
Araújo dos Santos, matrícula nº 604.191-4; Tereza Cristina de Brito, matrícula nº 89.458-3; Vânia Lúcia 
dos Santos Montenegro, matrícula: 99.854-1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JACQUELINE FERNANDES DE GUSMÃO
Secretária de Estado da Administração
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RESENHA Nº 069/2021/DEREH/GS/SEAD                             EXPEDIENTE DO DIA: 23/02/ 2021                                                                

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XI, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006 e tendo em vista 
Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Processos abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MAT. PARECER DESPACHO

19.042.778-7 BERENICE DE OLIVEIRA BARRETO 082.177-2 0305/2020/ASJUR-SEAD DEFERIDO

19.042.116-9 FRANCIMAR DE ARAÚJO FERREIRA 515.526-6 1007/2020/ASJUR-SEAD DEFERIDO 

20.029.661-2 HILDA MARIA MEIRELES GOUVEIA 89.120-7 1261/2020/ASJUR-SEAD DEFERIDO

19.043.740-5 IVETE FERREIRA DE FARIAS 87.306-3 0036/2020/ASJUR-SEAD DEFERIDO

19.041.460-0 JOSE COSME BELO 519.445-8 0058/2020/ ASJUR-SEAD DEFERIDO

19.043.768-5 JOSE DINARTE DA FONSECA 515.897-4 0073/2020/ASJUR-SEAD DEFERIDO

20.050.155-1 JOSELMA MARIA FERREIRA DE SOUZA 144.363-1 0035/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO

20.002.994-1 MARIA DO PERPETUO SOCORRO TORRES CARTAXO 97.006-9 0343/2020/ASJUR-SEAD DEFERIDO

20.050.183-6 MARIA DAS GRAÇAS ARAUJO GUIMARÃES 144.762-9 0033/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO

20.003.020-5 MARIA GORETI MARTINS FERREIRA 85.995-8 0387/2020/ASJUR-SEAD DEFERIDO

20.002.406-0 MARIA LUIZA SANTANA BURITY 96.052-7 0177/2020/ASJUR-SEAD DEFERIDO

20.031.085-2 MARIE JACQUELINE MALZAC FREIRE DE SANTANA 90.963-7 1369/2020/ASJUR-SEAD DEFERIDO

19.037.820-4 MARLUCE FRANCISCA DA CONCEIÇÃO 134.435-8 0449/2020/ASJUR-SEAD DEFERIDO

20.002.415-9 MIRIAM ALMEIDA BERNARDO 80.260-3 0271/2020/ASJUR-SEAD DEFERIDO

20.002.568-6 ORLANDO SIMÃO PEREIRA 518.793-1 0341/2020/ASJUR-SEAD DEFERIDO

20.001.052-2 REGINALDO DOS SANTOS ALVES 516.965-8 0237/2020/ASJUR-SEAD DEFERIDO

20.002.894-4 RITA DE FATIMA ALMEIDA SILVA DA ROCHA 92.364-8 0364/2020/ASJUR-SEAD DEFERIDO

20.001.580-0 WELLINGTON DE LIMA BATISTA 516.683-7 0358/2020/ASJUR-SEAD DEFERIDO

20.003.562-2 ADEMAR ASSIS MENDONÇA 522.774-7 0369/2020/ASJUR-SEAD DEFERIDO PARCIAL

19.006.836-1 MARIA APARECIDA BEZERRA DA COSTA 95.052-1 0910/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO PARCIAL

20.025.543-6 VITORIO JOSE VIEIRA NETO 519.193-9 0999/2020/ASJUR-SEAD DEFERIDO PARCIAL

RESENHA Nº 072/2021/DEREH/GS/SEAD                           EXPEDIENTE DO DIA: 25/ 02/ 2021                                                                

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XI, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006 e tendo em vista 
Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Processos abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MAT. PARECER DESPACHO

20.007.287-1 DAMIÃO JOÃO PEREIRA LOPES 911.249-9 1227/2019/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

20.005.051-6 JOSE GOMES DA SILVA 512.393-3 0404/2020/ASJUR-SEAD INDEFERIDO 

20.031.243-0 JEAN FRANCISCO BEZERRA NUNES 155.438-7 0039/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

RESENHA Nº 074/2021/DEREH/GS/SEAD                               EXPEDIENTE DO DIA: 25/02/ 2021                                                                 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XI, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006 e tendo em vista 
Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Processos abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MAT. PARECER DESPACHO
20.005.176-8 VALDIVIA SOARES NOBREGA LEITE 86.374-2 0453/2020/ASJUR-SEAD DEFERIDO
19.026.292-3 WOLMIR DELGADO DE ALENCAR 90.795-2 0243/2020/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
20.001.763-2 ADEILSON LIMA DA SILVA 519.772-4 0437/2020/ASJUR-SEAD DEFERIDO PARCIAL

RESENHA Nº 086/2021/DEREH/GS/SEAD                             EXPEDIENTE DO DIA: 26/02/ 2021                                                                  

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XI, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006 e tendo em vista 
Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Processos abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MAT. PARECER DESPACHO

21.001.234-0 ALMIR DE ARAUJO BRITO --- 0068/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

21.001.798-8 ANA KARLA DE SANTANA EÇA --- 0108/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

21.000.915-2 ANA MARIA TOLENTINO OLEGARIO FERREIRA 162.830-5 0061/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

21.000.579-3 ARTHUR BONFIM GALDINO DE ARAUJO 09482 0107/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

21.001.001-1 CLAUDIA MIRANDA SOARES DA SILVA --- 0055/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

21.000.676-5 DANIELLA LUNGUINHO BEZERRA --- 0067/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

21.000.989-6 GERUSA AZEVEDO DE ANDRADE --- 0077/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

21.000.364-2 GLAUCO JOSE DUARTE GUERRA 109.211-1 0060/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

21.001.253-6 GUILHERME MARCONI LEITE MATOS --- 0075/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

21.001.595-1 MARIA DAS DORES ARAÚJO DE FREITAS --- 0098/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

21.001.065-7 MARIA DO SOCORRO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE --- 0119/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

21.001.495-4 MARIA JOSE SOUZA DE CARVALHO --- 0089/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

21.001.779-1 MARLIETE CHAVES MOTA DE SOUZA MELO --- 0103/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

21.001.496-2 SONIA DE OLIVEIRA CASADO DA SILVA --- 0118/2021/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

RESENHA Nº 094/2021/DEREH/GS/SEAD                             EXPEDIENTE DO DIA: 03/03/2021                                                                                         

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006 e de acordo 
com o artigo 38, inciso II da Constituição Federal c/c 91, inciso II da Lei Complementar n.º 58/2003, 
e tendo em vista Parecer da Assessoria Jurídica desta Secretaria, DEFERIU o Processo de AFASTA-
MENTO PARA EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO, abaixo relacionado:

PROCESSO N O M E MAT PARECER OPÇÃO DE REMUNERAÇÃO 

21.000.795-8 LUCIO FLAVIO ARAUJO COSTA 149.443-1 0048/2021/ASJUR-SEAD CARGO ELETIVO

RESENHA Nº 087/2021/DEREH/GS/SEAD                             EXPEDIENTE DO DIA: 26/02/ 2021                                                                  

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XI, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006 e tendo em vista 
Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Processos abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MAT. PARECER DESPACHO

20.004.664-1 CASSANDRA ELIANE FIGUEIREDO DIAS 182.758-8 0054/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO

20.028.198-4 EDNA DE BRITO GUIMARÃES 90.886-0 0050/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO

21.000.448-7 HENRIQUE HOLANDA DE ARAÚJO 182.746-4 0046/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO

21.001.588-8 JACIANA MOURA MAGALHÃES 172.221-2 0104/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO

20.032.017-3 JOSE RICARTE DE OLIVEIRA 85.033-1 0072/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO

18.000.480-8 JOSE ROBERTO BEZERRA SARAIVA ARAUJO 524.416-1 0073/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO

19.007.761-1 LUIZ CARLOS CARDOSO VIEIRA 515.116-3 0080/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO

20.031.880-2 MARIA CECÍLIA VERÍSSIMO MENESES 608.501-6 0052/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO

21.000.997-7 MARIA DE LOURDES SANTOS 135.426-4 0120/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO

21.000.998-5 MARIA DE LOURDES SANTOS 135.426-4 0069/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO

20.030.312-1 MARIA JANAINA SILVA DOS SANTOS 180.273-9 0130/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO

20.005.864-9 MARIA LETÍCIA TRAJANO DA SILVA 96.792-1 0049/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO

21.001.531-4 MICHELLE LITHG TOUSSAINT BRILHANTE 157.691-7 0129/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO

20.050.154-2 ROBERTO LOBO DE SOUZA 144.362-3 0047/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO

21.001.493-8 ROGERIO JORGE DE SOUZA 100.478-6 0106/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO

20.029.990-5 SERGIO PEREIRA ALVES DA NOBREGA 186.408-4 0070/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO

21.000.922-5 VANIA VILLAMARIN LOPEZ LESSA 187.651-1 0071/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO

21.001.593-4 JOSE GONÇALVES JUNIOR 185.656-1 0128/2021/ASJUR-SEAD DEFERIDO PARCIAL

JACQUELINE FERNANDES DE GUSMÃO
Secretária de Estado da Administração

Secretaria de Estado da Educação 
e da Ciência e Tecnologia

PORTARIA Nº 253                                   João Pessoa, 18 de fevereiro de 2021.

O SECRETARIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que disciplina o Art. 153, §1º da Lei Comple-
mentar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, em face da apuração no Processo de Sindicância nº0017898-
6/2020 e Processo de Instrução nº 0018485-8/2020, resolve:

1.Pelo ARQUIVAMENTO da presente Sindicância, no que diz respeito ao objeto do 
presente feito, nos termos do Art. 133, inciso I da LC 58/2003, em face da falta de informações e a 
ausência do conjunto probatório que comprove a autoria do fato delituoso, qual seja o suposto arrom-
bamento ocorrido nas dependências do Programa das Tecnologias Educacionais - PROTED/PROIN-
FO-SEECT/PB.

PORTARIA Nº 327                                        João Pessoa, 1º de março de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 137 da Lei Complementar nº 
58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Designar os servidores ADV.CLÁUDIO ROBERTO TÔLEDO DE SANTANA, 
matrícula nº 84.061-1,PROf.ª MARIA JOSÉ MEDEIROS NETA, matrícula nº 134.138-3, e a  ADV.
RITA TORRES FORMIGA, matrícula nº 65.633-0, para, sob a Presidência do primeiro, apurar em 
Processo Administrativo Disciplinar, os fatos constantes no Processo nº SEE-PRC-2021/03284,quetem 
por objetivo apurar suposta conduta inadequada de servidor lotado na SEECT/PB.

PORTARIA Nº 328                                          João Pessoa, 02 de março de 2021.

O SECRETARIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TEC-
NOLOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que disciplina o Art. 153, §1º da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, em face da apuração no Processo Administrati-
vo Disciplinar nº 0017650-1/2018, Processo de Instrução nº 0013575-3/2019 e Processo Apenso nº 
0018439-7/2018, resolve:

1. Determinar aaplicação da penalidade de SUSPENSÃO DE 10 (dez) DIAS COM 
CONVERSÃO de 5 (cinco) DIAS DE MULTA, com fulcro no Art. 116 da LC 58/03,as servidoras 
Margarida Adelaide de Matos Souza – matrícula nº 142.065-8, Maria Vanilda Amâncio Pereira 
– matrícula n° 142.105-1, Maria de Fátima Trajano de Souza Santos – matrícula n° 181.618-7 
e Maria de Fátima Vieira Sobrinho – matrícula n° 145.520-6, por descumprimento dos deveres e 
proibições funcionais elencados no Art. 106, incisos I e III e incidência nas proibições contidas  no Art. 
107, inciso IV e XV, todos da Lei Complementar nº 58/20032.

2.Determinar oregistro de penalidade de SUSPENSÃO DE 10 (dez) DI AS, nas 
fi chas funcionais das servidoras Elizabete Domingos dos Santos – matrícula nº 689.062-8, Carla Va-
nessa do Nascimento A. Barbosa – matrícula n° 610.345-6 e Maria Neuman Rodrigues da Costa – 
matrícula n° 96.863-3, visto estarem afastados do serviço público, respectivamente, desde 01/11/2019, 
01/11/2018 e 12/11/2019, por descumprimento dos deveres funcionais elencados no Art. 106, incisos 
I e III e incidência nas proibições contidas no Art. 107, inciso IV e XV, todos da Lei Complementar 
nº 58/2003, evitando-se, assim, que as acusadas sejam benefi ciadas posteriormente pelo instituto da 
primariedade processual administrativa.

PORTARIA Nº 329                                       João Pessoa, 02 de março de 2021.

O SECRETARIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que disciplina o Art. 129, inciso II da lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, em face da apuração no Processo de Sindicância nº 
0012205-1/2017, e Processo de Instrução nº 0021329-8/2017, resolve:

1. Determinar a aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA,ao servidor Joaquim 
Lopes Vieira – matrícula 639.382-9, com base no Art. 116, inciso I, por descumprimento dos deveres 
e proibições funcionais elencados no Art. 106, incisos I, III e IX, da Lei Complementar nº 58/2003;

2. Determinar o registro da penalidade de ADVERTÊNCIA nas fi chas funcionais 
dos ex-servidoresCícero de Sousa Lacerda – matrícula nº 661.976-2 e Maria das Dores dos Santos – 
matrícula nº 169.687-4,por conduta irregular no exercício da função, ademais, o primeiro referido teve 
o cancelamento do seu contrato de prestação de serviços cancelado no dia 01/06/2019, conforme consta 
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no sistema “SAP” e a segunda foi destituída do cargo em comissão no dia 06/12/2018, conforme Ato 
Governamental nº 3.369 publicado no D.O.E. nesta mesma data, evitando-se que sejam benefi ciados 
posteriormente pelo instituto da primariedade processual administrativa;

3. Determinar o registro da penalidade de SUSPENSÃO POR 30 ( trinta) D IAS na 
fi cha funcional do ex servidor João Ferreira da Silva – matrícula nº 71.678-2, por conduta irregular 
no exercício da função, pois o mesmo foi exonerado, a pedido, no dia 31/08/2017, conforme Portaria 
nº 468/2017/SEAD publicada no D.O.E. nesta mesma data, também evitando-se que o referido seja 
benefi ciado posteriormente pelo instituto da primariedade processual administrativa.

PORTARIA Nº 330                                       João Pessoa, 02 de março de 2021.

O SECRETARIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que disciplina o Art. 129, inciso II da lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, em face da apuração no Processo Administrativo 
Disciplinar nº 0010155-3/2019, e Processo de Instrução nº 0012637-1/2019, resolve:

1. Determinar a aplicação da p enalidade de EXTINÇÃO DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, sendo imperioso ressaltar que essa penalidade não se enquadra no rol 
do Art. 116 da LC nº 58/2003, fazendo, portanto, o uso da analogia e da integração, encontrando amparo 
na Lei Estadual nº 10.293/2014, no Art. 10, inciso IV, às servidoras MARIZETE DA SILVA DINIZ 
– matrícula nº 613.544-7 e ALDENIZE BORBA DE ARAÚJO – matrícula nº 900.438-6, devendo 
sofrer as consequências e restrições de tal punição, nos termos do Art. 124 e 125, por descumprimento 
dos deveres funcionais elencados no Art. 106, incisos I, III e IX, bem como incidido nas proibições 
contidas no Art. 107, inciso XVII, e praticado as condutas do Art. 120, incisos IV, VIII e X, todos da 
Lei Complementar 58/2003.

 2. Determinar o registro da penalidade de DESTITUIÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO, na fi cha funcional da ex servidora ROSA MARIA PEREIRA DOS SANTOS – ma-
trícula nº 170.979-8, já que a mesma teve a sua exoneração convertida em destituição conforme o Ato 
Governamental nº 2355, publicado no D.O.E em 16/06/2018, por ter descumprido os deveres funcionais 
elencados no Art. 106, incisos I, III e IX, bem como incidido nas proibições contidas no Art. 107, inciso 
XVII, e praticado as condutas do art. 120,incisos IV, VIII e X, todos da Lei Complementar 58/2003, 
evitando-se, assim, que a acusada seja benefi ciada posteriormente pelo instituto da primariedade pro-
cessual administrativa.

3.Determinar o registro da penalidade de DEMISSÃO, na fi cha funcional da ex 
servidora ADELIA NÓBREGA DE ALBUQUERQUE – matrícula nº 142.715-6, já que a mesma 
foi demitida conforme o Ato Governamental nº 2.319, publicado no D.O.E em 08/08/2019, por ter 
descumprido os deveres funcionais elencados no Art. 106, incisos I, III e IX, bem como incidido nas 
proibições contidas no Art. 107, inciso XVII, e praticado as condutas do art. 120, incisos IV, VIII e X, 
todos da Lei Complementar 58/2003, evitando-se, assim, que a acusada seja benefi ciada posteriormente 
pelo instituto da primariedade processual administrativa.

Portaria nº  206                                                                                  João Pessoa,  15 de Fevereiro 2021. 

O SECRETÁRIO DE  ESTADO  DA EDUCAÇÃO  E DA CIÊNCIA  E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições  legais, 

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o  artigo 34, Parágrafo único,  inciso 
III, da Lei  Complementar   nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores   abaixo relacionados:

MATRICULA NOME ESCOLA ORIGEM MUNICIPIO ESCOLA DESTINO MUNICIPIO UPG UTB

1789015 MARIANA DE BRITO BATISTA 
PEREIRA

EEEIEFM DOMINGOS JOSE 
PAIXAO JOAO PESSOA ECI EST CON NICODEMOS NEVES JOAO PESSOA 200 211103200

1800370 TATIANA DE FARIAS MAHON ECI TEC E JOAO ROBERTO 
B SOUZA JOAO PESSOA ECI EST EF IMACULADA CON-

CEICAO CABEDELO 073 211114900

1850377 VANESSA DE OLIVEIRA DOR-
NELAS COUTINHO EEEFM DOM ADAUTO SERRA REDONDA ECI EST EF IMACULADA CON-

CEICAO CABEDELO 073 211114900

1658361 ROSA MARIA DO NASCIMEN-
TO COURA ECI TEC EST JOAO DA MATA MAMANGUAPE ECI EST FRANCISCA A CUNHA JOAO PESSOA 200 211110300

Publicada no D.O.E de 23-02-2021
Republicar por incorreção           

Portaria nº  257                                                                                  João Pessoa,  19 de Fevereiro 2021. 

O SECRETÁRIO DE  ESTADO  DA EDUCAÇÃO  E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições  legais, 

R E S O L V E remover, a pedido,  de  acordo com o  artigo 34, Parágrafo único, inci-
so III, da Lei  Complementar   nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores   abaixo relacionados:

MATRICULA NOME ESCOLA ORIGEM MUNICIPIO ESCOLA DESTINO MUNICIPIO UPG UTB

1766708 MARIA LUCIA FERREIRA DE LIMA
ECI EST EFM PEDRO LINS 
V MELO

JOAO PESSOA ECI EST JOSE S DE CARVALHO GUARABIRA 018 211206900

1455184 ANA CLAUDIA FELIPE CARDOSO
ECI EST JOSE S DE CAR-
VALHO

GUARABIRA ECI EST JOSE S DE CARVALHO GUARABIRA 018 211206900

1730673 ANA CLAUDIA FELIPE CARDOSO
EEEFM JOAO FREITAS 
MOUZINHO

SERTAOZINHO ECI EST JOSE S DE CARVALHO GUARABIRA 018 211206900

1889605 RAFAEL JUSTINO BRITO
EEEF DES PEDRO BAN-
DEIRA

GUARABIRA ECI EST MARCELO P CARVALHEIRA GUARABIRA 018 211207800

Portaria nº  260                                                                                  João Pessoa,  19 de Fevereiro 2021. 

O SECRETÁRIO DE  ESTADO  DA EDUCAÇÃO  E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições  legais, 

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,  inciso 
III, da Lei  Complementar   nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores   abaixo relacionados:

MATRICULA NOME ESCOLA ORIGEM MUNICIPIO ESCOLA DESTINO MUNICIPIO UPG UTB

1727362
R O S S A N A J A N A I N A 
GURJAO EMILIANO

EEEFM POETISA VICENTINA V REGO CAMPINA GRANDE
ECI EST EFM SOLON DE 
LUCENA

CAMPINA GRANDE 001 211300400

1787021 SUZY SILVA DE ARAUJO ECI TEC EST PROF LORDAO PICUI ECI EST FELIX ARAUJO CAMPINA GRANDE 001 211313000

1427041
MARIA DO SOCORRO 
DOS SANTOS

ECI EST EFM JOSE MIGUEL LEAO CAMPINA GRANDE ECI EST IRMA STEFANIE CAMPINA GRANDE 001 211302900

1859595
W E S L L E Y B A L B I N O 
BARROS

EEEFM DOM ADAUTO JUAREZ TAVORA
ECI EST JOSE BRONZEA-
DO SOBRINH

REMIGIO 055 211313300

Portaria nº  272                                                                                  João Pessoa,  19 de Fevereiro 2021. 

O SECRETÁRIO DE  ESTADO  DA EDUCAÇÃO  E DA CIÊNCIA  E TECNO-

LOGIA,  no uso de suas atribuições  legais, 
R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o  artigo 34, Parágrafo único, inciso 

III, da Lei  Complementar   nº 58, de 30 de dezembro de 2003, o Professor abaixo relacionado:
MATRICULA NOME ESCOLA ORIGEM MUNICIPIO ESCOLA DESTINO MUNICIPIO UPG UTB

1798961 JOSIAS TOLENTINO EECI TEC SINFRONIO DE A FILHO ITAPORANGA EEEFM JOAO DE SOUSA PRIMO PEDRA BRANCA 021 211708700

Portaria nº  279                                                                                  João Pessoa,  19 de Fevereiro 2021. 

O SECRETÁRIO DE  ESTADO  DA EDUCAÇÃO  E DA CIÊNCIA   E  TEC-
NOLOGIA, no uso de suas atribuições  legais, 

R E S O L V E remover, a pedido,  de  acordo com o  artigo 34, Parágrafo único,    
inciso III, da Lei  Complementar   nº 58, de 30 de dezembro de 2003, o Professor   abaixo relacionado:

MATRICULA NOME ESCOLA ORIGEM MUNICIPIO ESCOLA DESTINO MUNICIPIO UPG UTB

1729799
LUCIANA MARTINS 

DE SOUZA DANTAS

ECI TEC EST CICERO SEVE-

RO LOPE
SÃO DOMINGOS DE POMBAL ECI T E MONS VICENTE DE FREITAS POMBAL 030 212000200

Portaria nº  281                                                                                  João Pessoa,  22 de Fevereiro 2021. 

O SECRETÁRIO DE  ESTADO  DA EDUCAÇÃO  E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA,  no uso de suas atribuições  legais, 

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,  inciso 
III, da Lei Complementar   nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores   abaixo relacionado:

MATRICULA NOME ESCOLA ORIGEM MUNICIPIO ESCOLA DESTINO MUNICIPIO UPG UTB

1366921 KATIA SUENIA QUEIROZ DO BU EEEFM PEDRO AMERICO CABEDELO C EST EXPE ENS APREND SESQ JOAO PESSOA 200 211124600

1884379 CARMEN RAQUEL CAHINO DE SA EEEFM TANCREDO NEVES BAYEUX C EST EXPE ENS APREND SESQ JOAO PESSOA 200 211124600

1850377
VANESSA DE OLIVEIRA DORNELAS 
COUTINHO

EEEFM DOM ADAUTO
SERRA RE-
DONDA

ECI EST EF IMACULADA CONCEICAO CABEDELO 073 211114900

1856669 JULIO CEZAR LUIS PESSOA
EEEFM DO DISTRITO DE 
CAPIM

CAPIM ECI EST EF PROF ANTONIO GOMES BAYEUX 075 211113500

Portaria nº  282                                                                                  João Pessoa,  22 de Fevereiro 2021. 

O SECRETÁRIO DE  ESTADO  DA EDUCAÇÃO  E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições  legais, 

R E S O L V E remover, a pedido,  de  acordo com o  artigo 34, Parágrafo único, in-
ciso III,  da Lei   Complementar   nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores abaixo relacionado:

MATRICULA NOME ESCOLA ORIGEM MUNICIPIO ESCOLA DESTINO MUNICIPIO UPG UTB

1795970
JOSE LEONARDO NOGUEIRA 

DE SOUTO
CENTRO ESTADUAL DE LINGUAS

JOAO PESSOA
ECI TEC EST ENEAS CARVALHO SANTA RITA 033 211113400

1425293 MARIA DE LOURDES NETA EEEFM JOAO JOSE DA COSTA JOAO PESSOA EEEF ANTONIO PESSOA JOAO PESSOA 200 211108600

1730533
RITA DE CACIA MARTINS DE 

SOUSA
EEEFM ANTONIO CAMELO JOAO PESSOA EEEF AUGUSTO SEVERO CABEDELO 073 211114500

1791524
TARITA CARNEIRO DE MELO 

LIRA MARQUES
ENE ANISIO PEREIRA BORGES JOAO PESSOA EEEF DOM CARLOS COELHO SANTA RITA 033 211120100

Portaria nº  283                                                                                 João Pessoa,  22 de Fevereiro 2021. 

O SECRETÁRIO DE  ESTADO  DA EDUCAÇÃO  E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA,  no uso de suas atribuições  legais, 

R E S O L V E remover, a pedido, de  acordo com o artigo 34, Parágrafo único, inciso 
III, da Lei  Complementar   nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores  abaixo relacionado:

MATRICULA NOME ESCOLA ORIGEM MUNICIPIO ESCOLA DESTINO MUNICIPIO UPG UTB

1852787 DILSOM BARROS DA SILVA GER OP INT ESCOLA CO-
MUNIDADE JOAO PESSOA EEEF DOM CARLOS COELHO JOAO PESSOA 200 211107800

1858611 ANDREA AMORIM LEITE EEEF PROF LUIZ APRIGIO JOAO PESSOA EEEF ISABEL MARIA DAS NEVES JOAO PESSOA 200 211103500

1787411 LADISONIA RODRIGUES DE 
SOUZA

EEEFM SEVERINA RAMOS 
OLIVEIRA JOAO PESSOA EEEF LUIS MARIA DE FRANCA MARI 061 211118200

1306944 MARIA TERESA DIAS DA SILVA EEEF ANTONIO PESSOA JOAO PESSOA EEEF MON ODILON COUTINHO JOAO PESSOA 200 211104600

Portaria nº  290                                                                                  João Pessoa,  22 de Fevereiro 2021. 

O SECRETÁRIO DE  ESTADO  DA EDUCAÇÃO  E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições  legais, 

R E S O L V E remover, a pedido,  de  acordo com o  artigo 34, Parágrafo único,    
inciso III, da Lei  Complementar   nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores  abaixo relacionado:

MATRICULA NOME ESCOLA ORIGEM MUNICIPIO ESCOLA DESTINO MUNICIPIO UPG UTB

897817 FRANCINEIDE SANTANA CRUZ EEEF PROF MATEUS RIBEIRO JOAO PESSOA EEEF PROF ADELIA DE 
FRANCA

JOAO PESSOA 200 211101800

1418971 MARCIA BERNADET JERONIMO 
LEITE EEEF SANTO ANTONIO JOAO PESSOA EEEF PROF ADELIA DE 

FRANCA JOAO PESSOA 200 211101800

1728881 WELLINGTON DANTAS DA COSTA EEEF CLEMENTINO PROCOPIO JOAO PESSOA EEEF PROF ADELIA DE 
FRANCA JOAO PESSOA 200 211101800

1854348 DIEGO DAVID DE LIMA EEEF SEVERINA H CAVALCANTI JOAO PESSOA EEEF SANTOS DUMONT JOAO PESSOA 200 211107100

Portaria nº  291                                                                                  João Pessoa,  22 de Fevereiro 2021. 

O SECRETÁRIO DE  ESTADO  DA EDUCAÇÃO  E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições  legais, 

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o  artigo 34, Parágrafo único,  in-
ciso III, da Lei  Complementar   nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores abaixo relacionado:

MATRICULA NOME ESCOLA ORIGEM MUNICIPIO ESCOLA DESTINO MUNICIPIO UPG UTB

1785401 PETRA RAMALHO SOUTO EEEFM PROF ANTONIA R 
DE FARIAS JOAO PESSOA EEEFM DEBORA DUARTE JOAO PESSOA 200 211108900

1571176 JOSEFA HELENA GOMES DOS SANTOS EEEIEF PROF JOSE BENTO SANTA HELENA EEEFM JOAO JOSE DA COSTA JOAO PESSOA 200 211101400

879738 SUELI GLAUCIA DA SILVA EEEF DR JOAO F M VASCOL-
CELOS ITABAIANA EEEFM JOAO XXIII CABEDELO 073 211114800

1791371 LUCIANA MARY SILVA ALMEIDA 
DE LUCENA EEEFM ORLANDO C GOMES JOAO PESSOA EEEFM LUIZ RIBEIRO LI-

MEIRA SANTA RITA 033 211109100

Portaria nº  292                                                                                 João Pessoa,  22 de Fevereiro 2021. 

O SECRETÁRIO DE  ESTADO  DA EDUCAÇÃO  E DA CIÊNCIA E TECNO-
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LOGIA, no uso de suas atribuições  legais, 
R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único, inciso 

III, da Lei  Complementar   nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores  abaixo relacionado:
MATRICULA NOME ESCOLA ORIGEM MUNICIPIO ESCOLA DESTINO MUNICIPIO UPG UTB

1886762
JOAO MIGUEL DE SOU-
ZA NETO

EEEF MIN CARLOS LUIZ DE ARAUJO JOAO PESSOA
EEEFM MARIA DE LOURDES 
ARAUJO

SANTA RITA 033 211115400

1798201 CAIO LIMA DOS SANTOS EEEIEF CLAUDINA M DE MOURA JOAO PESSOA
EEEFM MARIA GENY S TI-
MOTEO

JOAO PESSOA 200 211102700

1858408 RODRIGO CIRINO MENDES EEEFM FLAVIO RIBEIRO COUTINHO JOAO PESSOA
EEEFM PROF JOAO DA C VI-
NAGRE

CONDE 041 211113800

1439901
E L I A N E  G U I M A R A E S 
MACIEL

EEEF VASCONCELOS BRANDAO JOAO PESSOA
EEEFM PROF PEDRO ANIBAL 
MOURA

SANTA RITA 033 211122100

1887157
LEONARDO L.  DE SOUZA

EEEFM PROF ANTONIA R DE FARIAS
JOAO PESSOA

ESCOLA MUSICA ANTENOR 
NAVARRRO JOAO PESSOA 200

211121900

                           
Portaria nº  293                                                                                  João Pessoa,  22 de Fevereiro 2021. 

O SECRETÁRIO DE  ESTADO  DA EDUCAÇÃO  E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA,  no uso de suas atribuições  legais, 

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único, inciso 
III, da Lei Complementar   nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Técnicos Administrativos abaixo 
relacionado:

MATRICULA NOME ESCOLA ORIGEM MUNICIPIO ESCOLA DESTINO MUNICIPIO UPG UTB

1776738 URSULA FREIRE FONSECA EEEF PROF ADELIA DE FRANCA JOAO PESSOA EEEF DR JOAO NAVARRO FILHO JOAO PESSOA 200 211107600

1786687 ELANIEZE VITURINO DE SOUZA
ECI EST EFM JOAO CAETANO BAYEUX EEEFM ENG JOSE D AVILA LINS BAYEUX

075
211112300

1780999
PRESCILLA ANNY DE ARAUJO 
ALVES ECI EST EF TENENTE LUCENA JOAO PESSOA

EEIEFM PADRE ROMA
JOAO PESSOA

200
211107500

1778871 ROMULO DA SILVA LIMA EEEFM PROF ANTONIA R DE 
FARIAS

JOAO PESSOA
INSTITUTO EDUCACAO DA 
PARAIBA JOAO PESSOA

200
211124400
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 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA   CIÊNCIA  E  TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34,  Parágrafo único,  inciso 
III,  da Lei  Complementar   nº 58,  de 30 de dezembro de 2003, GILDO SERRANO MACHADO FI-
LHO, Assessor p Ass Adm Geral,matrícula n. 126.670-5, com lotação fi xada nesta Secretaria, da EEEF 
STELLA DA CUNHA SANTOS, em Sapé,  para a EEEIEF JOSE  VIEIRA, nesta Capital.

UPG: 200                      UTB: 211105300  

Portaria nº  295                                                                                João Pessoa,  22 de Fevereiro 2021. 

O SECRETÁRIO DE  ESTADO  DA EDUCAÇÃO  E DA CIÊNCIA E  TECNO-
LOGIA,  no uso de suas atribuições  legais, 

R E S O L V E remover, a pedido,  de  acordo com o  artigo 34, Parágrafo único,    
inciso III,  da Lei  Complementar   nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores abaixo relacionado:

MATRICULA NOME ESCOLA ORIGEM MUNICIPIO ESCOLA DESTINO MUNICIPIO UPG UTB

1853228
ALYNE PESSOA CAVALCANTE 

VIEIRA
EEEFM JOAO FREITAS MOUZINHO SERTAOZINHO

EEEF ANTENOR NA-

VARRO
GUARABIRA 018 211201100

1724568 JOSE RANILSON MOURA DA SILVA ECI EST EFMODILON NELSON DANT CUITEGI
EEEF ANTENOR NA-

VARRO
GUARABIRA 018 211201100

1455109 MARILENE GALDINO DA SILVA EEEFM JOAO FREITAS MOUZINHO SERTAOZINHO
EEEF BELMIRA A AL-

COFORADO
SERTAOZINHO 051 211201700

1880659
FELIPE LUIZ DO NASCIMENTO 

DE SOUSA
EEEFM JOAO FREITAS MOUZINHO SERTAOZINHO

EEEF BELMIRA A AL-

COFORADO
SERTAOZINHO 051 211201700

Portaria nº  296                                                                                 João Pessoa,  22 de Fevereiro 2021. 

O SECRETÁRIO DE  ESTADO  DA EDUCAÇÃO  E DA CIÊNCIA  E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições  legais, 

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34,  Parágrafo único,  in-
ciso III, da Lei  Complementar   nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores abaixo relacionado:

MATRICULA NOME ESCOLA ORIGEM MUNICIPIO ESCOLA DESTINO MUNICIPIO UPG UTB

1636154 CRISTIANY ALBUQUERQUE LIRA EEEFM SILVIO PORTO PILOEZINHOS EEEF DES PEDRO BANDEIRA GUARABIRA 018 211202200

1883275 ANTONIO PEREIRA LEITE
EEEFM MARIA JOSE DE 

M BURITY
SERRA DA RAIZ EEEF DR JOAO SOARES CAICARA

012
211202400

1886991 JOHNIERE ALVES RIBEIRO
EEEFM PREF JOSE AN-

TONIO NEVES
LOGRADOURO EEEF FELINTO ELIZIO BELEM

018
211200500

1794361
MEILENE CARVALHO PEREIRA 

PONTES

ECI EST EM FRANCISCO 

P DE BRIT
ARACAGI EEEF GUSTAVO AMORIM GUARABIRA

018
211204500

Portaria nº  297                                                                                 João Pessoa,  22 de Fevereiro 2021. 

O SECRETÁRIO DE  ESTADO  DA EDUCAÇÃO  E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições  legais, 

R E S O L V E remover, a pedido,  de  acordo com o  artigo 34, Parágrafo único,    
inciso III, da Lei  Complementar   nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores abaixo relacionado:

MATRICULA NOME ESCOLA ORIGEM MUNICIPIO ESCOLA DESTINO MUNICIPIO UPG UTB

1880420 TIAGO GOMES DE LIMA ECI EST SEN HUMBERTO LUCENA
CACIMBA DE 

DENTRO

EEEF PEDRO TARGINO DA 

C MOREIR

CACIMBA DE 

DENTRO
083 211207500

1859587
ALVARO GUSTAVO PAULO 

GALVAO
EEEFM PEDRO RIBEIRO DE LIMA RIACHAO EEEF TARGINO PEREIRA ARARUNA 006 211202300

1853821 JOAO DOS SANTOS MACEDO EEEFM PEDRO RIBEIRO DE LIMA RIACHAO EEEF TARGINO PEREIRA ARARUNA 006 211202300

1726901 KATIUSCIA BARBOSA QUINTO EEEF PEDRO TARGINO TACIMA EEEF TARGINO PEREIRA ARARUNA 006 211202300

Portaria nº  299                                                                                 João Pessoa,  22 de Fevereiro 2021. 

O SECRETÁRIO DE  ESTADO  DA EDUCAÇÃO  E DA CIÊNCIA E TECNO-

LOGIA, no uso de suas atribuições  legais, 
R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o  artigo 34, Parágrafo único, inciso 

III, da Lei  Complementar   nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores abaixo relacionado:
MATRICULA NOME ESCOLA ORIGEM MUNICIPIO ESCOLA DESTINO MUNICIPIO UPG UTB

1597019 JUAREZ NOBREGA DA SILVA ECI EST JOSE S DE CARVALHO GUARABIRA
EEEFM JOAO FREITAS 
MOUZINHO

SERTAOZINHO 051 211205300

1745646 JUAREZ NOBREGA DA SILVA ECI EST JOSE S DE CARVALHO GUARABIRA EEEFM JOHN KENNEDY GUARABIRA 018 211203700

1575121 GENES DUARTE RIBEIRO ECI TEC EST MONS EMILIANO CRIS GUARABIRA EEEFM JOHN KENNEDY GUARABIRA 018 211203700

1457012 ELIMARY MATIAS RODRIGUES ECI TEC EST MONS EMILIANO CRIS GUARABIRA EEEFM JOHN KENNEDY GUARABIRA 018 211203700

1888935
JOSUE JORGE GONCALVES 
DA SILVA

EEEFM JOAO FREITAS MOUZINHO GUARABIRA
EEEFM MONS WALFRE-
DO LEAL

PIRPIRITUBA 051 211200200

Portaria nº  300                                                                                 João Pessoa,  22 de Fevereiro 2021. 

O SECRETÁRIO DE  ESTADO  DA EDUCAÇÃO  E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições  legais, 

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único, inciso 
III, da Lei  Complementar   nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores abaixo relacionado:

MATRICULA NOME ESCOLA ORIGEM MUNICIPIO ESCOLA DESTINO MUNICIPIO UPG UTB

1307517 ANTIOGENES SANTOS DA COSTA GER DE ADMINISTRACAO JOAO PESSOA EEEFM ODILON NELSON DANTAS CUITEGI 018 211205200

1783602 MARCIO PEREIRA BEZERRA EEEFM SILVIO PORTO PILOEZINHOS EEEFM PROF ANTONIO BENVINDO
G U A R A -

BIRA
018 211202900

875481 JURANDIR FELIX DE PONTES
ECI TEC EST MONS EMI-

LIANO CRIS
GUARABIRA EEEFM PROF ANTONIO BENVINDO

G U A R A -

BIRA
018 211202900

1888897 HERBERT MEDEIROS SILVA FILHO EEEFM SILVIO PORTO PILOEZINHOS
ENE PROF PEDRO AUGUSTO AL-

MEIDA

BANANEI-

RAS
008 211207300

1655680
JOSE ROBERTO PINHEIRO DA 

CUNHA

EEEFM PEDRO RIBEIRO 

DE LIMA
RIACHAO

ENE PROF PEDRO AUGUSTO AL-

MEIDA

BANANEI-

RAS
008 211207300

Portaria nº  310                                                                                João Pessoa,  23 de Fevereiro 2021. 

O SECRETÁRIO DE  ESTADO  DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições  legais, 

R E S O L V E remover, a pedido,  de  acordo com o  artigo 34, Parágrafo único, in-
ciso III,  da  Lei  Complementar   nº 58, de 30 de dezembro de 2003, os Professores abaixo relacionado:

MATRICULA NOME ESCOLA ORIGEM MUNICIPIO ESCOLA DESTINO MUNICIPIO UPG UTB

1763431 GELCIENE FLAUSINO DA SILVA
ECI EST EFM DEP CARLOS 

P FILHO
AROEIRAS EEEF MAJOR JOSE BARBOSA AROEIRAS 047 211306400

1589113 ELKSANDRO DE SOUZA MUNIZ
ECI EST EFM DEP CARLOS 

P FILHO
AROEIRAS EEEF MAJOR JOSE BARBOSA AROEIRAS 047 211306400

1888838
ANILAURY MARIA BATISTA DA 

COSTA

EEEF DEMONST ALAGOA 

GRANDE

A L A G O A 

GRANDE

EEEF MAJOR VENEZIANO 

V REGO
CAMPINA GRANDE 001 211304300

1337904 ZELIA VALERIO JUVITO EEEF ANTONIO VICENTE
C A M P I N A 

GRANDE

EEEF MARIA EMILIA O AL-

MEIDA
CAMPINA GRANDE 001 211300100

Secretário

Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
da Agropecuária e da Pesca

PORTARIA Nº. 11/2021                                                                    João Pessoa, 03 de março de 2021. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECU-
ÁRIA E DA PESCA-SEDAP, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº. 74 de 16 de 
março de 2007; Lei 8.186 de 16 de março de 2007, c/c o artigo 18, inciso XV, do Decreto nº. 7.532/78 
de 13 de março de 1978 e Decreto no. 40.134 de 20.03.2020, publicado no DOE de 21.03.2020,e 
Decreto no. 41.053, de 23.02.2021, publicado no DOE da mesma data, e tendo em vista a necessidade 
de se adequar o funcionamento das Centrais de Abastecimento, no âmbito da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca-SEDAP, sediadas em João Pessoa, Campina Grande e 
Patos-PB,  face o Decreto no.41.053, acima mencionado, tendo em vista ainda que  essas medidas são 
transitórias e estão sendo tomadas em razão da pandemia da Covid 19,

RESOLVE
Das atividades das Centrais de Abastecimento
 Art. 1º. O horário de funcionamento dos restaurantes, lanchonetes e outros serviços 

de alimentação existentes nas Centrais de Abastecimento localizadas em João Pessoa, Campina Grande 
e Patos, enquanto perdurar o decreto Estadual acima mencionado,  será das 06h às 16h, com os seguintes 
critérios: funcionamento com apenas 50% de sua capacidade e distanciamento mínimo de 1m50, entre 
uma mesa e outra;

Art. 2º Ficam todos os permissionários, fl utuantes e similares obrigados a cumprirem 
as seguintes medidas:

Todos os Permissionários continuam obrigados à utilizar a máscara, bem como obri-
gados a exigir e fi scalizar a utilização correta das mesmas por seus empregados, colaboradores diversos, 
apoiadores, transportadores e fornecedores ; 

 Os permissionários deverão proceder diariamente com a limpeza e higienização dos 
seus respectivos boxes.

Os permissionários fi cam obrigados a exigir a utilização da máscara aos consumido-
res, não sendo permitido a entrada e a permanência dos mesmos nos respectivos boxes, sem que estejam 
usando corretamente a mascara.

A quantidade de pedra será limitada, fi cando estabelecido um limite de espaço entre 
uma pedra e outra, de no mínimo 2(dois) metros;

Art. 3º O não cumprimento das presentes medidas, implicarão em infrações cometidas 
no âmbito do Decreto 41.053 de 23.02.2021, serão punidas de conformidade com o Art. 4º e 5º do refe-
rido Decreto, e seus infratores multados, podendo a multa chegar até R$ 50.000,00, além de terem suas 
atividades suspensas por 7 (sete) dias, e em caso de reincidência, por 14 (quatorze ) dias.

Parágrafo único. Além da fi scalização da SEDAP, os estabelecimentos estarão sujeitos 
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à fi scalização, pelos órgãos previstos no Art. 4º. do Decreto 41.053, de 23.02.2021, tais como: ANGE-
VISA, PROCOM Estadual, PROCOM Municipal,  Guarda Municipal, Polícia Militar;

PORTARIA Nº. 12/2021                     João Pessoa, 03 de março de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECU-
ÁRIA E DA PESCA - SEDAP, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº. 74 de 16 de 
março de 2007; Lei 8.186 de 16 de março de 2007, c/c o artigo 18, inciso XV, do Decreto nº. 7.532/78 
de 13 de março de 1978; 

RESOLVE:
Art. 1º. Designar a servidora PATRÍCIA DALIARK SALES, Matrícula: 180-213-5, 

como Gestora do Contrato celebrado entre a SEDAP e as empresas vencedoras do Pregão Eletrônico nº 
378/2019, registrado na CGE sob o nº 20-01353-2;

Art.  2º.  A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no DOE.

PORTARIA Nº. 13/2021                                                             João Pessoa,  26 de fevereiro de 2021. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECU-
ÁRIA E DA PESCA, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº. 74 de 16 de março de 
2007; Lei 8.196 de 16 de março de 2007, c/c o artigo 18, incisos XV, do Decreto nº. 7.532/78 de 13 de 
março de 1978, e

considerando o que preceitua o artigo 88, da Lei 9.926, de 30 de novembro de 2012, 
que institui o SUASA, c/c a IN nº. 18 de 18 de julho de 2006, do MAPA.

considerando a necessidade de credenciamento de servidores para emissão de GTA 
no território da Paraíba, cumprindo, por delegação, atribuições da Gerência Executiva de Defesa Agro-
pecuária.

RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar o seguinte servidor, conforme abaixo identifi cado, para emissão 

de GTA no Município de sua área de atuação no território paraibano:
Município Funcionário Cadastrado Matrícula Órgão de trabalho Processo SEDAP Credencial
Barra de São Miguel Almir Rogério Barros 089/18 Prefeitura 006/2021 678
Santa Cecília Maciel Raimundo Diniz - Prefeitura 007/2021 679

Art. 2º - O servidor credenciado só poderá emitir GTA no município especifi cado 
nesta portaria e sob supervisão do médico veterinário da GEDA.

Art. 3º - O servidor credenciado fi ca obrigado a atender ás convocações da GEDA 
bem com a submeter-se a treinamento.

Art. 4º - O credenciamento poderá ser cancelado pela GEDA quando o credenciado 
infringir dispositivo do Decreto nº. 7.532/78 de 13 de março de 1978 ou norma legal correlata à matéria, 
bem como praticar ato que, a critério da GEDA, seja incompatível com o objeto do credenciamento.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do 
Estado.

PORTARIA Nº. 14/2021                                                                João Pessoa, 26 de fevereiro de 2021. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECU-
ÁRIA E DA PESCA, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº. 74 de 16 de março de 
2007; Lei 8.196 de 16 de março de 2007, c/c o artigo 18, incisos XV, do Decreto nº. 7.532/78 de 13 de 
março de 1978, e

considerando o que preceitua o artigo 88, da Lei 9.926, de 30 de novembro de 2012, 
que institui o SUASA, c/c a IN nº. 18 de 18 de julho de 2006, do MAPA.

considerando a necessidade de credenciamento de servidores para emissão de GTA 
no território da Paraíba, cumprindo, por delegação, atribuições da Gerência Executiva de Defesa Agro-
pecuária.

RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar o seguinte servidor, conforme abaixo identifi cado, para emissão 

de GTA no Município de sua área de atuação no território paraibano:
Município Funcionário Cadastrado Matrícula Órgão de trabalho Processo SEDAP Credencial
São Domingos do Cariri Joaquim Pereira Neto 120.549-8 Prefeitura 005/2021 677
São Domingos do Cariri Geandre Alves de Castro 120.343-6 Prefeitura 008/2021 680

Art. 2º - O servidor credenciado só poderá emitir GTA no município especifi cado 
nesta portaria e sob supervisão do médico veterinário da GEDA.

Art. 3º - O servidor credenciado fi ca obrigado a atender ás convocações da GEDA 
bem com a submeter-se a treinamento.

Art. 4º - O credenciamento poderá ser cancelado pela GEDA quando o credenciado 
infringir dispositivo do Decreto nº. 7.532/78 de 13 de março de 1978 ou norma legal correlata à matéria, 
bem como praticar ato que, a critério da GEDA, seja incompatível com o objeto do credenciamento.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do 
Estado.

da Silva, mat. 186.348-7, conforme  documento nº 041/20, oriundo da Delegacia Municipal de Santo 
Antônio-RN.

Para que produza seus legais e jurídicos efeitos, este Secretário homologa integral-
mente o Relatório da Comissão de Sindicância, bem como, o despacho do Gerente Executivo do Siste-
ma Penitenciário e RESOLVE:

1 - Determinar a aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA ao servidor Denilson 
Avelino da Silva, mat. 186.348-7, por infringir o art. 35, inciso I da Lei Ordinária nº 11.359/2019, c/c  
art. 106, inciso I da Lei Complementar nº 58/2003, respeitando o que reza os arts. 117 e 118 da referida 
Lei, em virtude ter efetuado disparos em via pública, Rodovia do Estado do Rio Grande do Norte no dia 
11.06.2020, não impedindo a sua reabertura em caso de fatos novos.                                       

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Administração Penitenciária.
João Pessoa-PB, 23 de fevereiro de 2021.

Processo nº. 202100000596
Assunto: Sindicância.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Trata-se de Processo Sindicatório instaurado pelo Gerente Executivo do Sistema Pe-

nitenciário da Paraíba, por meio da Portaria nº. 007/GESIPE/SEAP/21, que objetivou apurar, em toda 
a sua extensão, e com todo o rigor, os fatos constantes no Processo nº 202100000543, que trata da 
solicitação de 2ª via de carteira funcional. 

Para que produza seus legais e jurídicos efeitos, este Secretário homologa integral-
mente o Relatório da Comissão de Sindicância, bem como, o despacho do Gerente Executivo do Siste-
ma Penitenciário e RESOLVE:

1 - Determinar o ARQUIVAMENTO dos presentes autos, nos termos do art. 133, in-
ciso I, da Lei Complementar nº 58/2003, em virtude de não ter restado comprovado o cometimento de 
infração por parte do servidor, corroborando dessa forma, com o Relatório da Comissão de Sindicância, 
não impedindo a sua reabertura em caso de fatos novos.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Administração Penitenciária.
João Pessoa-PB, 23 de fevereiro de 2021.

Processo nº. 202100000597
Assunto: Sindicância.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Trata-se de Processo Sindicatório instaurado pelo Gerente Executivo do Sistema Pe-

nitenciário da Paraíba, por meio da Portaria nº. 007/GESIPE/SEAP/21, que objetivou apurar, em toda a 
sua extensão, e com todo o rigor, os fatos constantes no Processo nº 202100000543, que trata da solici-
tação de 2ª via de carteira funcional do Policial Penal Osiel José de Holanda.

Para que produza seus legais e jurídicos efeitos, este Secretário homologa integral-
mente o Relatório da Comissão de Sindicância, bem como, o despacho do Gerente Executivo do Siste-
ma Penitenciário e RESOLVE:

1 - Determinar o ARQUIVAMENTO dos presentes autos, nos termos do art. 133, in-
ciso I, da Lei Complementar nº 58/2003, em virtude de não ter restado comprovado o cometimento de 
infração por parte do servidor, corroborando dessa forma, com o Relatório da Comissão de Sindicância, 
não impedindo a sua reabertura em caso de fatos novos.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Administração Penitenciária.
João Pessoa-PB, 23 de fevereiro de 2021.

Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária

Secretário de Estado

Processo nº. 202100000182
Assunto: Sindicância.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Trata-se de Processo Sindicatório instaurado pelo Gerente Executivo do Sistema Pe-

nitenciário da Paraíba, por meio da Portaria nº. 003/GESIPE/SEAP/21, que objetivou apurar, em toda 
a sua extensão, e com todo o rigor, os fatos relacionados a conduta do Policial Penal Denílson Avelino 

Secretário de Estado

PORTARIA GS Nº 012/2021                                                            João Pessoa, 03 de março de 2021

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, 
DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO MEIO AMBIENTE, no âmbito que lhe confere a MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 275 DE 02 DE JANEIRO DE 2019, Altera a Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007, 
que estabeleceu a Estrutura Organizacional da Administração Direta do Poder Executivo Estadual, no 
uso das suas superiores atribuições, 

RESOLVE:
Art.1º - Designar a representante da Secretaria da Infraestrutura, dos Recursos Hí-

dricos e do Meio Ambiente – SEIRHMA, V IRGIANE DA SILVA MELO, Secretária Executiva, como 
Conselheira Suplentepara comporo Conselho Deliberativo do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Industrial da Paraíba  – FAIN, no biênio 2021/2023.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se.

Secretaria de Estado da Infraestrutura,
dos Recursos Hídricos e do Meio Ambiente

Secretário Titular da SEIRHMA
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Portaria Nº 016/2020/GS/SEDH                                                              João Pessoa, 17 de Março de 2020.
                       

O Secretário de Estado do Desenvolvimento Humano, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º Designar os representantes abaixo indicados para compor a Comissão Inter-

gestores Bipartite - CIB/PB, conforme estabelece a Norma Operacional Básica - NOB/SUAS/2012 e 
Regimento Interno CIB/PB:

a) Representantes da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano - SEDH:          
TITULARES SUPLENTES

Carlos Tibério Limeira Santos Fernandes Kelly do Nascimento Ferreira
Jaciana  Moura Magalhães Jacyelle Santos de Alcântara
Gilmara Andrea de Oliveira Jéssica Juliana Batista da Silva

Mônica Laura Caroli Ervolino Ananda Ayres Navarro
Maria Madalena Pessoa Dias Luciana Maria Brito Gomes

Karinne Michely Rocha Alves Costa Wênia Martins Lisboa
Maria de Lourdes Azevedo Maria Emilia de Oliveira Alves

    
b) Representantes dos Gestores das Secretarias Municipais de Assistência Social das 

regiões geoadministrativas do Estado da Paraíba:     
TITULARES MUNICÍPIOS SUPLENTES MUNICÍPIOS

Marcio Diego Fernandes Tavares de 
Albuquerque

João Pessoa

Josemila Maria Gomes da Nobrega Patos Olivâne Ferreira de Oliveira Monteiro
Pedras de Fogo

Wiviane Eugênia Paiva Sapé Ana Cândida Aires Ribeiro Conde
Maria Alzenira Gomes Silva 

Alexandrino
Queimadas Alexsandro de Araújo Sousa Juazeirinho

Sérgio Cordeiro de Sousa São José dos Cordeiros Maria do socorro Tavares de sousa São João do Rio do Peixe
Demarkson Leite da Silva Serra Grande Vanderlucia Vieira da Silva Condado

Glaucia Clélia de Sousa Freitas Jericó Maria Lidyane Fernandes Freitas Damião
                                                                                                                                                                                                     
Art. 2º Designar o Secretário de Estado do Desenvolvimento Humano – SEDH como 

coordenador da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/PB, e sua suplente como Secretária Executiva 
da CIB/PB.

Art. 3º Instituir a Secretaria Técnica para prestar apoio à Comissão Intergestores Bi-
partite - CIB, que será constituída por servidores da SEDH, lotados na Diretoria do Sistema Único de 
Assistência Social - DSUAS.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano

Secretário de Estado do Desenvolvimento Humano

RESENHA/UEPB/GR/0026/2021

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas atribui-
ções que lhe confere o artigo 47, inciso VII e X do Estatuto da Instituição, DEFERIU os seguintes 
processos:

Processo Nome Matrícula Portaria Assunto Fundamentação Legal

06.342/2020 Alberto Soares de Melo 4.23317-4 0214/2021

Exoneração, a pedido, do cargo em comissão – COOR-

DENADOR DE CURSO, símbolo NDC-2, do Mestrado 

em Ciências Agrárias – PRPGP, a partir do dia 01 de 

fevereiro de 2021.

Art. 33, da Lei Complementar 58/2003.

12345.001125.2021-78
Francisco Brinaldo Dantas Ro-

lim Junior
1.05538-7 0219/2021

Exoneração de cargo em comissão – SECRETÁRIO DE 

CURSO, símbolo NAS-5, do Curso de Licenciatura em 

Ciências Biológicas- CCBS.

Art. 33, da Lei Complementar 58/2003.

06.314/2020 Bruno Henrique Oliveira Timbó 1.05502-7 0221/2021

Nomeação de cargo em comissão – ASSESSOR ADMI-

NISTRATIVO - II, símbolo NAA-2, da Pró-Reitoria de 

Graduação - PROGRAD.

Art. 8, Inciso I, Art. 9 Inciso II da Lei Complementar 

58/2013; Resolução UEPB/CONSUNI/001/2012.

12345.001515.2021-48 Helimarcos Nunes Pereira 1.05387-3 0216/2021
Nomeação de cargo em comissão – ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO - II, símbolo NAA-2, da Reitoria.

Art. 8, Inciso I, Art. 9 Inciso II da Lei Complementar 

58/2013; Resolução UEPB/CONSUNI/001/2012.

12345.002950.2021-90 Pedro Marcos Gomes Matias 1.06896-2 0215/2021

Nomeação de cargo em comissão – ASSESSOR ADMI-

NISTRATIVO - II, símbolo NAA-2, da Pró-Reitoria de 

Gestão Financeira - PROFIN.

Art. 8, Inciso I, Art. 9 Inciso II da Lei Complementar 

58/2013; Resolução UEPB/CONSUNI/001/2012.

12345.003472.2021-35 Lucira Freire Monteiro 1.22478-6 0218/2021

Nomeação de cargo em comissão – COORDENADORA 

DE ESCRITÓRIO MODELO, símbolo NDC-3, do 

Centro de Ciências Jurídicas – CCJ.

Art. 8, Inciso I, Art. 9 Inciso II da Lei Complementar 

58/2013; Resolução UEPB/CONSUNI/001/2012.

06.626/2020 Leonardo Ferreira Soares 1.25575-7 0220/2021

Remoção, no interesse da administração, do Depar-

tamento de Farmácia – CCBS – Câmpus I para o 

Centro de Ciências Biológicas e Sociais Aplicadas 

– CCBSA – Câmpus V.

Art. 34, Inciso I, da Lei 58/2003; Resolução UEPB/

CONSUNI/0176/2016.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande - PB, 03 de março de 2021.

Profª. Drª Célia Regina Diniz
Reitora

Universidade
Estadual da Paraíba

PORTARIA Nº 056/2021/DS                                                           João Pessoa, 01 de Março de 2021.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo Artigo nº 24, do 
Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979 e;

CONSIDERANDO o pedido formalizado no Processo Administrativo adiante rela-
cionado, bem como o que consta no parecer da Assessoria Jurídica deste Departamento;

R E S O L V E:
I – Conceder, com base na Emenda Constitucional nº 47/2005 – Art. 3º - Abono Per-

manência aos servidores abaixo relacionados:
PROCESSO SERVIDOR MAT.
00016.013766/2020-1 GERALDO BARBOSA DE MOURA 3907-1

 
II - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 060/2021/DS                                                              João Pessoa, 02 de Março de 2021.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo Artigo nº 24 do 
Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 00016.001751/2021-1;
RESOLVE:
Art. 1º – Cancelar o Registro nº 009453151-60 emitido em nome de ANTONIO 

EMIDIO DOS SANTOS, CNH nº 041540088-4, RENACH nº PB-022172858, Categoria AD. 
Art. 2º – Remeta-se ao Registro Nacional de Carteira de Habilitação/PB para as de-

vidas providências.

Departamento Estadual de
Trânsito do Estado da Paraíba

PORTARIA EXTERNA Nº 11/2021-GP/FUNDAC            João Pessoa, em 26 de fevereiro de 2021.

O Presidente da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente ‘Alice 
de Almeida’ – FUNDAC, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei 3.815 de 25 de novembro de 
1975, combinada com a Lei 6.060 de 13 de junho de 1995, e tendo em vista o que consta no parecer 
Jurídico nº 025/2021, objeto do Processo nº 2021/0264/FUNDAC ;

R E S O L V E:De acordo com o art.32, da Lei Complementar 58, de 30 de dezembro 
de 2003, Exonerar, a pedido, WALACY DIOGO CARDOSO DIAS, do cargo efetivo de Agente 
Socioeducativo, matrícula nº 664.005-2, lotado na Fundação desenvolvimento da Criança e do Adoles-
cente-FUNDAC, retroagindo seus efeitos legais a data de 25/02/2021.

Fundação Desenvolvimento
da Criança e do Adolescente
“Alice de Almeida”

PORTARIA Nº. 009/2021.                                                           João Pessoa, 26 de Fevereiro de 2021.  
    
A Diretora Presidente da Empresa Paraibana de Turismo S/A – PBTUR, no uso 

das atribuições que lhe confere os itens 03 e 06 do Artigo 32º do Estatuto Social em vigor:
RESOLVE:
Nomear a servidora Samara Regina Gomes de Melo, matrícula nº 995.732-8, como 

Sub-Coordenador de Fiscalização e Classifi cação, Símbolo – FG-8.

Empresa Paraibana de 
Turismo - PBTUR S/A

Superintendência de Obras do
Plano de Desenvolvimento do
Estado da Paraíba

PORTARIA Nº 042/GS/SUPLAN                                                João Pessoa, 10 de fevereiro de 2021

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SUPLAN, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Art. 7º, Inciso VIII, letra b do Decreto nº 13.587 de 27 de março de 1990, 

RESOLVE:
EXONERAR,LUIZ ADELINO DE MELO, matrícula nº 770.377-5,do Cargo em Co-

missão de Assessor Técnico do Diretor Técnico, Símbolo CA- 3, comvigência a partir da data de sua 
publicação.
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PORTARIA Nº 043/GS/SUPLAN                                                João Pessoa, 10 de fevereiro de 2021

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SUPLAN, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Art. 7º, Inciso VIII, letra b do Decreto nº 13.587 de 27 de março de 1990, 

RESOLVE:
EXONERAR, NOSMAN BARREIRO PAULO FILHO,Engenheiro Civil, Símbolo 

CAS-3,matrícula nº 770.477-1, do  Cargo em Comissão de Gerente Setorial, com vigência a partir da 
data de sua  publicação.

PORTARIA Nº 044/GS/SUPLAN                                                João Pessoa, 10 de fevereiro de 2021

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SUPLAN, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Art. 7º, Inciso VIII, letra b do Decreto nº 13.587 de 27 de março de 1990, 

RESOLVE:
NOMEAR, NOSMAN BARREIRO PAULO FILHO,Engenheiro Civil, Símbolo 

CAS-3,matrícula nº 770.477-1, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor Técnico do Diretor 
Técnico, com vigência a partir da data de sua  publicação.

PORTARIA Nº 045/GS/SUPLAN                                               João Pessoa, 10 de fevereiro de 2021

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SUPLAN, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Art. 7º, Inciso VIII, letra b do Decreto nº 13.587 de 27 de março de 1990, e ainda, de 
acordo com os Atos nº s.  025/2020 e 001/2021-SUPLAN,

RESOLVE:
NOMEAR,FELIPE GOMES COSTA MANDU,Engenheiro Civil,para exercer o Car-

go em Comissão de Gerente Setorial, Símbolo CAS-3, das de Obras de Manutenção da Sede da Suplane 
Construção do Distrito Integrado de Segurança Pública, em João Pessoa/PB, com vigência a partir da 
data de sua  publicação.

PORTARIA Nº 046/GS/SUPLAN                                                     João Pessoa, 10 de fevereiro de 2021

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SUPLAN, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Art. 7º, Inciso VIII, letra b do Decreto nº 13.587 de 27 de março de 1990, e ainda, de 
acordo com os Atosnºs. 010/2020 e0 01/2021-SUPLAN,

RESOLVE:
NOMEAR,JOSÉALEXANDRE OLIVEIRA FALCÃO FILHO,EngenheiroCivil, 

para exercer o Cargo em Comissão de Gerente Setorial, Símbolo CAS-3,  das Obras de Construção de 
Laboratório e do Ginásio da Escola E.E.F.M. Isaura Falcão de Carvalho em Lucena/PB, das Obras de 
Manutenção do Ginásio e da Escola e Construção do Laboratório (MOD. 3) e Biblioteca da E.E.E.F.M. 
Benjamin Maranhão, em Araruna/PB,com vigência a partir da data de sua  publicação.

PORTARIA Nº 68/2021/GS                                                             João Pessoa, 02 de março de 2021.

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN, no uso de suas atribuições legais, 
e ainda de conformidade com as disposições contidas na Resolução 40/90, de 28 de agosto de 1990.

RESOLVE:
Art. 1º - Constituir uma Comissão integrada pelos servidores, a Engª. MARIA VE-

RÔNICA DE ASSIS CORREIA, Matrícula nº 750.367-9, CREA nº 160.750.962-8, pertencente ao 
quadro de pessoal da SUPLAN; o Eng. ANDRÉ SANTORO SEVERO, Matrícula nº 770.458-5, 
CREA nº 161.821.366-0, ocupante do cargo de Assessor do Diretor Técnico e a Engª. CLÁUDIA LE-
TÍCIA DE ARAÚJO ROSADO, Matrícula nº 770.445-3, CREA nº 161.827.802-9, ocupante do cargo 
em comissão de Assessora da Diretora Superintendente, para sob a presidência do primeiro, compo-
rem a Comissão de Recebimento Defi nitivo da Obra de CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO COBERTO 
COM VESTIÁRIO NO TERRENO REMANESCENTE NA ESCOLA E.C.I. LUIZ GONZAGA 
DE ALBUQUERQUE BURITY, EM JOÃO PESSOA/PB, objeto do Contrato PJU nº 80/2019, 
fi rmado com a FORTCON CONSTRUÇÕES LTDA ME – (Processo Administrativo SUPLAN nº 
1299/2019).

Art. 2º - A Comissão ora constituída deverá vistoriar as obras para verifi car se os 
serviços foram executados em conformidade com o contrato, em especial quanto à perfeita execução do 
projeto. Havendo desconformidades, o fato deverá ser imediatamente informado ao Chefe de Divisão 
ou Gerente, para adoção das medidas necessárias à correção das falhas.

Art. 3º - Deverá ainda, apresentar termo de recebimento defi nitivo, acompanhado de 
relatório escrito e fotográfi co realizado por ocasião da vistoria, das referidas obras e/ou serviços execu-
tados no prazo máximo de 15 dias.

PARÁGRAFO ÚNICO – O Termo de recebimento defi nitivo da obra deverá ser 
anexado ao processo relativo à obra, com cópia para a Pasta de Pagamento, para efeito de contagem dos 
prazos e levantamentos das quantias caucionadas.

Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor a partir data de publicação.

Art. 1º Ficam Homologadas as seguintes licenças emitidas LO Nº 959/2020 - VI-
TROX COMERCIO DE VIDROS LTDA - ME - SUDEMA - 2020-002485/TEC/LO-0588; AA Nº 
983/2020 - AUTO POSTO BOM JESUS LTDA - SUDEMA - 2020-002534/TEC/AA-6246; LO Nº 
1039/2020 - CIRNE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - SUDEMA - 2020-002380/TEC/LO-
0567; LO Nº 1040/2020 - PEDRO ROMÃO NETO ME - SUDEMA - 2020-003069/TEC/LO-0670; LO 
Nº 1047/2020 - RIO VALE AUTOMOTORES LTDA - SUDEMA - 2019-004979/TEC/LO-9496; LO 
Nº 1052/2020 - CAMAR - CAMARAO MARICULTURA LTDA - SUDEMA - 2020-002530/TEC/
LO-0591; AA Nº 1090/2020 - L. ARAUJO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - SUDEMA - 
2020-002679/TEC/AA-6254; LS Nº 1115/2020 - JOSE SILVESTRE DO NASCIMENTO FILHO - 
SUDEMA - 2020-003119/TEC/LS-0437; AA Nº 1120/2020 - CÍCERA DO SOCORRO DOS SANTOS 
BALBINO (AUTO POSTO J. B.) - SUDEMA - 2020-003243/TEC/AA-6280; LP Nº 1161/2020 - PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO - SUDEMA - 2020-003210/TEC/LP-3344; LI Nº 
1177/2020 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA - SUDEMA - 2020-002555/TEC/LI-7306; LI 
Nº 1188/2020 - CONSTRUTORA MASHIA LTDA - SUDEMA - 2020-002868/TEC/LI-7328; LI Nº 
1402/2020 - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR - CEHAP - SUDEMA - 2020-
005848/TEC/LI-7451; LO Nº 1408/2020 - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR 
- CEHAP - SUDEMA - 2020-004427/TEC/LO-0844; LO Nº 1419/2020 - DIGNA CENTRAL DE 
VELÔRIOS E SOMATOCONSERVAÇÃO LTDA - SUDEMA - 2020-003125/TEC/LO-0695; LI Nº 
1479/2020 - UFV PB I LOCACAO DE EQUIPAMENTOS FOTOVOLTAICOS LTDA - SUDEMA - 
2020-005240/TEC/LI-7428; LO Nº 1499/2020 - RODRIGO RICARTI FRADE - SUDEMA - 2020-
004544/TEC/LO-0851; LI Nº 1525/2020 - FARO ENERGY DESENVOLVIMENTO E LOCAÇÃO 
DE PROJETOS LTDA - SUDEMA - 2020-002652/TEC/LI-7319; LA Nº 1552/2020 - LAGOA 1 
ENERGIA RENOVAVEL S.A - SUDEMA - 2020-006443/TEC/LA-0968; LO Nº 1615/2020 - JOSÉ 
PEREIRA DE SOUZA - SUDEMA - 2020-003854/TEC/LO-0786; LO Nº 1626/2020 - WMS SUPER-
MERCADOS DO BRASIL LTDA - SUDEMA - 2020-005730/TEC/LO-0971; LO Nº 1627/2020 - RE-
CICLAGEM LIBERDADE LTDA - SUDEMA - 2020-002649/TEC/LO-0604; LO Nº 1635/2020 - 
POSTO ALTERNATIVA DE COMBUSTIVEL E SERVIÇOS LTDA - SUDEMA - 2020-006566/TEC/
LO-1087; LO Nº 1647/2020 - BOMPREÇO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA - SUDE-
MA - 2020-007410/TEC/LO-1167; LO Nº 1656/2020 - ADEMIR COMERCIO DE GAS EIRELI - ME 
- SUDEMA - 2020-003157/TEC/LO-0701; LI Nº 1661/2020 - CELL SITE SOLUTIONS - CESSÃO 
DE INFRAESTRUTURAS S.A - SUDEMA - 2020-007164/TEC/LI-7503; LO Nº 1670/2020 - LIDER 
COMERCIO DE GAS EIRELI-EPP - SUDEMA - 2020-003106/TEC/LO-0684; LI Nº 1674/2020 - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEICAO - SUDEMA - 2020-007210/TEC/LI-7507; LO Nº 
1677/2020 - LINDEMBERG OLIVEIRA NÓBREGA - SUDEMA - 2020-003574/TEC/LO-0763; AA 
Nº 1679/2020 - POSTO NOBERTO LTDA - SUDEMA - 2020-003466/TEC/AA-6287; LO Nº 
1709/2020 - POLI X INDUSTRIA DE MATERIAL PLASTICO E RECICLAGEM LTDA-ME - SU-
DEMA - 2020-003400/TEC/LO-0745; LO Nº 1726/2020 - TRANSNACIONAL - TRANSPORTE NA-
CIONAL DE PASSAGEIROS LTDA - SUDEMA - 2020-005905/TEC/LO-0996; LO Nº 1727/2020 - 
UNIDAS TRANSPORTE E TURISMO LTDA - SUDEMA - 2020-005911/TEC/LO-0999; LO Nº 
1728/2020 - UNIDAS VEICULOS E SERVIÇOS LTDA - SUDEMA - 2020-005908/TEC/LO-
0997; LO Nº 1729/2020 - SANTA MARIA TRANSPORTES E FRETAMENTOS LTDA - SUDEMA 
- 2020-005910/TEC/LO-0998; LO Nº 1730/2020 - FERNANDO LUCIO DE OLIVEIRA - SUDEMA 
- 2020-008856/TEC/LO-1393; LO Nº 1774/2020 - GITTANNA KEILA DA SILVA - SUDEMA - 2020-
004654/TEC/LO-0869; LO Nº 1775/2020 - FALCONE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA - SUDEMA - 2020-007720/TEC/LO-1218; LO Nº 1805/2020 - MARCOS ANTONIO BEZER-
RA PEREIRA - SUDEMA - 2020-008144/TEC/LO-1289; LO Nº 1806/2020 - MARCOS ANTONIO 
BEZERRA PEREIRA - SUDEMA - 2020-008146/TEC/LO-1290; LO Nº 1812/2020 - KW SERVIÇOS 
DE CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES EIRELI - SUDEMA - 2020-004640/TEC/LO-0864; AA 
Nº 1819/2020 - OITI COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - SUDEMA - 2020-006818/TEC/AA-
6359; LO Nº 1822/2020 - JOSE CAVALCANTE DOS SANTOS (MADEREIRA CAVALCANTE) - 
SUDEMA - 2020-003074/TEC/LO-0671; LO Nº 1833/2020 - RESIDENCIAL CRISTO REDENTOR 
CONSTRUÇÕES SPE LTDA. - SUDEMA - 2020-006330/TEC/LO-0025; LO Nº 1853/2020 - DIS-
TAL - DISTRIBUIDORA AMERICA LATINA S/A - SUDEMA - 2020-006088/TEC/LO-1013; LO Nº 
1872/2020 - VITAL E SOARES LTDA-ME - SUDEMA - 2020-006180/TEC/LO-1038; LI Nº 
1874/2020 - CELL SITE SOLUTIONS - CESSÃO DE INFRAESTRUTURAS S.A - SUDEMA - 2020-
007165/TEC/LI-3384; LI Nº 1891/2020 - CELL SITE SOLUTIONS - CESSÃO DE INFRAESTRU-
TURAS S.A - SUDEMA - 2020-007103/TEC/LI-3376; LI Nº 1892/2020 - CELL SITE SOLUTIONS 
- CESSÃO DE INFRAESTRUTURAS S.A - SUDEMA - 2020-007132/TEC/LI-3380; LO Nº 
1896/2020 - DELANGE MARIA QUEIROZ EIRELI-EPP - SUDEMA - 2020-004101/TEC/LO-
0818; LO Nº 1902/2020 - ROCHA VIANA COMERCIO DE PETROLEO LTDA - SUDEMA - 2020-
005600/TEC/LO-0964; LO Nº 1907/2020 - MILENA ROSY SANTOS DA SILVA - SUDEMA - 2020-
005097/TEC/LO-0915; LO Nº 1913/2020 - KIMASSA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PANIFICAÇÃO LTDA - SUDEMA - 2020-005899/TEC/LO-0995; LI Nº 1917/2020 - HIGHLINE DO 
BRASIL II INFRAESTRUTURA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - SUDEMA - 2020-008105/TEC/
LI-7538; LO Nº 1920/2020 - JAKELINE GOMES NOBRE - SUDEMA - 2020-003176/TEC/LO-
0705; LI Nº 1922/2020 - HIGHLINE DO BRASIL II INFRAESTRUTURA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES S/A - SUDEMA - 2020-007211/TEC/LI-7508; LP Nº 1931/2020 - DISA ECO INDUSTRIAL - 
SERVIÇOS E COMERCIO DE RESIDUOS PLASTICOS EIRELI - SUDEMA - 2020-007317/TEC/
LP-3391; LO Nº 1933/2020 - ETEVEPA SERVICOS DE INSPECAO VEICULAR LTDA - SUDEMA 
- 2020-004421/TEC/LO-0841; LO Nº 1936/2020 - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO PO-
PULAR - CEHAP - SUDEMA - 2020-004978/TEC/LO-0902; LO Nº 1949/2020 - POLYCARPO 
LAYME NETO - ME - SUDEMA - 2020-008759/TEC/LO-1380; LI Nº 1966/2020 - CELL SITE SO-
LUTIONS - CESSÃO DE INFRAESTRUTURAS S.A - SUDEMA - 2020-007456/TEC/LI-7520; LO 
Nº 1978/2020 - A. CANDIDO & CIA LTDA - SUDEMA - 2020-008575/TEC/LO-1355; LO Nº 
2000/2020 - PADARIA E MERCEARIA SHALON LTDA - SUDEMA - 2020-006353/TEC/LO-
1051; LO Nº 2004/2020 - ZILMA LIMA SILVA - SUDEMA - 2020-005207/TEC/LO-0927; LO Nº 
2007/2020 - JD COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - ME - SUDEMA - 2020-006085/TEC/
LO-1012; LO Nº 2012/2020 - M. BEZERRA CAVALCANTI E CIA LTDA - SUDEMA - 2020-003250/
TEC/LO-0723; LO Nº 2017/2020 - PAGELAR - COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MONTAGENS DE 
MÓVEIS LTDA - EPP - SUDEMA - 2020-007925/TEC/LO-1256; LI Nº 2023/2020 - SEIRHMA-SEC.
DE EST.DA INFRAESTRUTURA,DOS R.H. DO M.A. - SUDEMA - 2020-008326/TEC/LI-7550; LO 
Nº 2031/2020 - TELXIUS TORRES BRASIL LTDA - SUDEMA - 2020-009183/TEC/LO-1425; LO 
Nº 2034/2020 - TELXIUS TORRES BRASIL LTDA - SUDEMA - 2020-009305/TEC/LO-1435; LO 
Nº 2036/2020 - TELXIUS TORRES BRASIL LTDA - SUDEMA - 2020-009405/TEC/LO-1452; LO 
Nº 2037/2020 - TELXIUS TORRES BRASIL LTDA - SUDEMA - 2020-009181/TEC/LO-1424; LO 
Nº 2038/2020 - TELXIUS TORRES BRASIL LTDA - SUDEMA - 2020-009172/TEC/LO-1423; LO 
Nº 2041/2020 - CONCREARTE SERVICOS DE CONCRETAGENS LTDA - SUDEMA - 2020-

Superintendência da
Administração do Meio Ambiente

CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL

DELIBERAÇÃO Nº 5056

O CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO DA PARAÍBA - 
COPAM, em sua 702ª Reunião Ordinária, realizada em 09 de Fevereiro de 2021, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Constituição Estadual de 1989, pela Lei Estadual nº 4.335, de 16 de dezem-
bro de 1981, modifi cada pela Lei Estadual nº 6.757, de 08 de julho de 1989, regulamentada pelo Decreto 
Estadual nº 21.120, de 20 de junho de 2000, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, de 12 
de novembro  de 1981. DELIBERA:
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002675/TEC/LO-0611; LO Nº 2047/2020 - JACKELINE NAZARE MONTEIRO RAMOS - SUDE-
MA - 2020-007729/TEC/LO-1219; LP Nº 2050/2020 - LUZIA 2 ENERGIA RENOVAVEL S.A. - SU-
DEMA - 2020-004468/TEC/LP-3354; LO Nº 2054/2020 - DONATO CONSTRUCOES E 
INCORPORACOES LTDA - SUDEMA - 2020-007501/TEC/LO-1176; LO Nº 2059/2020 - MARKLE-
BSON SILVA POMBO-EPP - SUDEMA - 2020-002899/TEC/LO-0644; LO Nº 2064/2020 - ITABERA 
CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA - SUDEMA - 2020-007856/TEC/LO-1241; LO Nº 
2065/2020 - SHOPPING CENTER TAMBIÁ LTDA - SUDEMA - 2020-007080/TEC/LO-1137; LI Nº 
2068/2020 - SEIRHMA-SEC.DE EST.DA INFRAESTRUTURA,DOS R.H. DO M.A. - SUDEMA - 
2020-008240/TEC/LI-7547; LO Nº 2069/2020 - CAGEPA- CIA.DE AGUA E ESGOTOS DA PARAI-
BA - SUDEMA - 2020-007973/TEC/LO-1263; LI Nº 2070/2020 - SEIRHMA-SEC.DE EST.DA IN-
FRAESTRUTURA,DOS R.H. DO M.A. - SUDEMA - 2020-010335/TEC/LI-7622; LO Nº 
2071/2020 - GOMES DE LIMA CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA - SUDEMA - 2020-
009308/TEC/LO-1436; LI Nº 2072/2020 - CLIP - CONSTRUCOES LOGISTICA E INCORPORA-
COES DA PARAIABA LTDA - SUDEMA - 2020-009567/TEC/LI-7596; LO Nº 2073/2020 - ALLIAN-
CE SELETTO E RESERVA CONSTRUCOES SPE LTDA - SUDEMA - 2020-009502/TEC/
LO-1459; LO Nº 2074/2020 - FRANCISCO JULIAN LINS FILHO - SUDEMA - 2020-002963/TEC/
LO-0652; LO Nº 2076/2020 - FRANCISCO MARCELIO DE LIMA - ME - SUDEMA - 2020-003008/
TEC/LO-0659; LO Nº 2079/2020 - SÃO FRANCISCO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRI-
FICANTES LTDA. - SUDEMA - 2020-009890/TEC/LO-1510; LI Nº 2081/2020 - PREFEITURA MU-
NICIPAL DE BERNARDINO BATISTA - SUDEMA - 2020-010454/TEC/LI-7629; LO Nº 2083/2020 - 
POSTO DE COMBUSTÍVEL SANTA CRUZ EIRELI - SUDEMA - 2020-005439/TEC/LO-0945; LO 
Nº 2084/2020 - EMBRACO-EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUÇÃO LTDA - SUDEMA - 
2020-008978/TEC/LO-1404; LO Nº 2086/2020 - JMC MINERAÇÃO LTDA - SUDEMA - 2020-
002978/TEC/LO-0653; LO Nº 2128/2020 - RENATO DE LIMA SILVA - SUDEMA - 2020-007655/
TEC/LO-1203; LO Nº 2129/2020 - RAMONNA THATTIANY DE MORAIS ARAÚJO - SUDEMA - 
2020-010004/TEC/LO-1520; LO Nº 2132/2020 - CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA 
- SUDEMA - 2020-004160/TEC/LO-0823; AA Nº 2133/2020 - POSTO ALTERNATIVA DE COM-
BUSTIVEL E SERVIÇO LTDA. - SUDEMA - 2020-009740/TEC/AA-6423; LI Nº 2134/2020 - POS-
TO ALTERNATIVA DE COMBUSTÍVEL E SERVIÇO LTDA (POSTO OPÇÃO) - SUDEMA - 2020-
009209/TEC/LI-7585; LO Nº 2135/2020 - AUTO FLEX COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
- EPP - SUDEMA - 2020-008387/TEC/LO-1325; LI Nº 2136/2020 - PARAIBA PLANO DE ASSIS-
TÊNCIA FAMILIAR LTDA - SUDEMA - 2020-010438/TEC/LI-7627; LO Nº 2137/2020 - DN CONS-
TRUÇÕES LTDA - SUDEMA - 2020-008889/TEC/LO-1398; LI Nº 2138/2020 - VILLA CAPRI III 
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES SPE LTDA - SUDEMA - 2020-010424/TEC/LI-7625; LO 
Nº 2139/2020 - CAGEPA- CIA.DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - SUDEMA - 2020-003951/
TEC/LO-0795; AA Nº 2140/2020 - VANGUARDA CONSTRUÇOES E SERVIÇOS DE CONSERVA-
ÇÃO VIARIA LTDA - SUDEMA - 2020-008578/TEC/AA-6405; AA Nº 2142/2020 - DERIVADOS 
DE PETROLEO CHABOCÃO LTDA - SUDEMA - 2020-005167/TEC/AA-6328; LO Nº 2143/2020 - 
ELIEZER PEDRO DA SILVA (LAVA-JATO DO MORENO) - SUDEMA - 2020-003000/TEC/LO-
0657; LI Nº 2144/2020 - AUTO POSTO LP LTDA - SUDEMA - 2020-007429/TEC/LI-7517; LI Nº 
2145/2020 - ROCHA MENDES CONSTRUÇÕES LTDA - SUDEMA - 2020-007581/TEC/LI-
7527; LA Nº 2146/2020 - S.VELOSO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - SUDEMA - 2019-
007941/TEC/LA-0934; AA Nº 2147/2020 - BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA - SUDE-
MA - 2020-008379/TEC/AA-6402; AA Nº 2148/2020 - POSTO DE COMBUSTIVEIS E 
CONVENIENCIAS SANTO ANTONIO LTDA - SUDEMA - 2020-007872/TEC/AA-6393; AA Nº 
2151/2020 - LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A - SUDEMA - 2020-003064/TEC/AA-6274; LO Nº 
2152/2020 - POSTO DE COMBUSTÍVEIS FEITOSA LTDA - SUDEMA - 2020-007829/TEC/LO-
1237; LO Nº 2153/2020 - GFT CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA - SUDEMA - 2020-
010890/TEC/LO-1632; LI Nº 2154/2020 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO - SUDEMA 
- 2020-004556/TEC/LI-7396; LO Nº 2158/2020 - CATOLÉ DO ROCHA GÁS LTDA - SUDEMA - 
2020-004996/TEC/LO-0905; LO Nº 2159/2020 - SHEILA JEANE DOS SANTOS SILVA MORAES - 
ME - SUDEMA - 2020-005232/TEC/LO-0931; LO Nº 2162/2020 - LABORATORIO DE PESQUISAS 
MÉDICAS LTDA. - SUDEMA - 2020-005769/TEC/LO-0985; LO Nº 2164/2020 - POSTO TRÊS LA-
GOAS COM. E DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA - SUDEMA - 2020-005952/TEC/LO-1000; LP Nº 
2167/2020 - SKY ENERGY PARTICIPACOES LTDA - SUDEMA - 2020-005720/TEC/LP-3368; LOP 
Nº 2168/2020 - JOAO FERREIRA DA SILVA FILHO - SUDEMA - 2020-000177/TEC/LOP-0443; LI Nº 
2171/2020 - K.M COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E SERVIÇOS LTDA - EPP - SUDEMA - 2020-
008664/TEC/LI-7560; LO Nº 2172/2020 - SUCONOR S.A. - SUDEMA - 2020-004048/TEC/LO-
0809; LO Nº 2173/2020 - AGRO INDUSTRIAL LAGOA VERDE LTDA - SUDEMA - 2020-005718/
TEC/LO-0969; LO Nº 2174/2020 - ROCHA E COSTA MINERAÇÃO LTDA - SUDEMA - 2020-
001333/TEC/LO-7233; LO Nº 2176/2020 - ARNOBIO FIRMINO DA SILVA & CIA LTDA - EPP - SU-
DEMA - 2020-003248/TEC/LO-0722; LO Nº 2177/2020 - ARNOBIO FIRMINO DA SILVA & CIA 
LTDA - EPP - SUDEMA - 2020-006495/TEC/LO-1080; LO Nº 2178/2020 - ARNOBIO FIRMINO DA 
SILVA & CIA LTDA - EPP - SUDEMA - 2020-006583/TEC/LO-1091; LO Nº 2179/2020 - ARNOBIO 
FIRMINO DA SILVA & CIA LTDA - EPP - SUDEMA - 2020-004374/TEC/LO-0838; LO Nº 2180/2020 - 
V J T VALENTE FILHO - SUDEMA - 2020-004934/TEC/LO-0893; LO Nº 2181/2020 - CONGREGA-
ÇÃO CRISTÃ NO BRASIL - SUDEMA - 2020-005529/TEC/LO-0953; LO Nº 2182/2020 - THIAGO 
DOUGLAS DA SILVA ALVES - SUDEMA - 2020-008839/TEC/LO-1391; LO Nº 2183/2020 - COME-
TA COMERCIO DE CEREAIS LTDA - SUDEMA - 2020-008695/TEC/LO-1373; LP Nº 2184/2020 - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATI - SUDEMA - 2020-011277/TEC/LP-7664; LO Nº 2186/2020 - 
CONSTRUTORA DATERRA LTDA - SUDEMA - 2020-007488/TEC/LO-1172; LI Nº 2187/2020 - NOVA 
SANTA LUZIA SERVIÇOS E EMPREEDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA- ME - SUDEMA - 2018-
007634/TEC/LI-6417; AA Nº 2188/2020 - GL - POSTO DE COMBUSTÍVEL LTDA - SUDEMA - 2020-
009206/TEC/AA-6411; LO Nº 2189/2020 - COMPANHIA DE CIMENTO DA PARAIBA - CCP - SU-
DEMA - 2020-002692/TEC/LO-0617; LI Nº 2190/2020 - CAGEPA- CIA.DE AGUA E ESGOTOS DA 
PARAIBA - SUDEMA - 2020-008594/TEC/LI-7559; AA Nº 2191/2020 - RBC COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA - SUDEMA - 2020-010153/TEC/AA-6435; AA Nº 2193/2020 - POSTO DE COM-
BUSTIVEL SOARES E SANTOS SS LTDA - SUDEMA - 2020-010682/TEC/AA-6454; AA Nº 
2194/2020 - CAGEPA- CIA.DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - SUDEMA - 2020-009985/TEC/
AA-6430; AA Nº 2195/2020 - POSTO DE COMBUSTIVEL BELO HORIZONTE LTDA - SUDEMA - 
2020-010877/TEC/AA-6465; AA Nº 2197/2020 - CAGEPA- CIA.DE AGUA E ESGOTOS DA PARAI-
BA - SUDEMA - 2020-009566/TEC/AA-6418; LI Nº 2198/2020 - SEIRHMA-SEC.DE EST.DA IN-
FRAESTRUTURA,DOS R.H. DO M.A. - SUDEMA - 2019-000482/TEC/LI-6565; LO Nº 
2200/2020 - ANA LUCIA ARAUJO DA SILVA - SUDEMA - 2020-005599/TEC/LO-0963; LI Nº 
2204/2020 - SIERRA II CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS SPE LTDA - SUDEMA - 2020-
010788/TEC/LI-7645; LI Nº 4/2021 - CAGEPA- CIA.DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - SU-
DEMA - 2020-009168/TEC/LI-7584; AA Nº 5/2021 - ROSA MARIA LOPES DE CALDAS CIRILO 

- SUDEMA - 2020-010779/TEC/AA-6463; AA Nº 6/2021 - ML TRANSPORTES EIRELI - SUDEMA 
- 2019-007596/TEC/AA-6100; LO Nº 7/2021 - LIMA TRANSPORTES LTDA - SUDEMA - 2020-
006725/TEC/LO-1098; LO Nº 9/2021 - PORTLOG TRANSPORTES LOGISTICA INTEGRADA 
LTDA - SUDEMA - 2020-008391/TEC/LO-1326; LI Nº 10/2021 - DER DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA - SUDEMA - 2020-001465/TEC/LI-7238; LI 
Nº 12/2021 - CAGEPA- CIA.DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - SUDEMA - 2020-009698/TEC/
LI-7598; LI Nº 14/2021 - CAGEPA- CIA.DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - SUDEMA - 2020-
009376/TEC/LI-7589; LO Nº 22/2021 - UNIDAS VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA - SUDEMA - 
2019-005649/TEC/LO-9642; LI Nº 58/2021 - CAGEPA- CIA.DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA 
- SUDEMA - 2020-011082/TEC/LI-7659; LO Nº 64/2021 - LUIZ CARLOS DE SOUZA SOARES DE 
AMORIM - SUDEMA - 2020-000914/TEC/LO-0337; LI Nº 91/2021 - AUTO POSTO JK LTDA - SU-
DEMA - 2020-005414/TEC/LI-7435; LO Nº 99/2021 - SUCATA HAVEL LTDA-ME - SUDEMA - 
2020-009333/TEC/LO-1442; LO Nº 103/2021 - COMERCIO DE GAS IMPERIAL LTDA - SUDEMA 
- 2020-008760/TEC/LO-1381; LO Nº 105/2021 - FRANCISCA IREMÁ RODRIGUES-ME - SUDE-
MA - 2020-008663/TEC/LO-1370; LO Nº 109/2021 - HELIO GLAUBER GONÇALVES - SUDEMA 
- 2019-001325/TEC/LO-8748; LO Nº 178/2021 - GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA - SUDE-
MA - 2021-000736/TEC/LO-1821.

Art. 2º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
Joanna Regis Nóbrega                                 Marcelo Antonio Carreira Cavalcanti de Albuquerque            
Secretária Executiva do COPAM                 Presidente Substituto do COPAM

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 
NATURAIS RENOVÁVEIS

Av. Dom Pedro II, 3284 - Torre, , João Pessoa/PB, CEP 58040-440
Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - http://www.ibama.gov.br

  
Acordo de Cooperação Técnica Nº 1/2021
Processo nº 02016.001144/2015-24
Unidade Gestora: SUPES/IBAMA-PB

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA PARA A GESTÃO 
COMPARTILHADA DO CENTRO DE TRIAGEM DE ANIMAIS 
SILVESTRES DO IBAMA EM CABEDEL0-PB, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIEN-
TE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS – IBAMA 
E A SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO 
AMBIENTE - SUDEMA/PB.

O INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NA-
TURAIS RENOVÁVEIS – IBAMA, autarquia federal, de regime especial, vinculada ao Ministério 
do Meio Ambiente – MMA, criada pela Lei nº 7.735, de 22 de fevereiro de 1989, alterada pelas Leis nº 
7.804 , de 18 de julho de 1989, nº 7.957, de 20 de dezembro de 1989, nº 8.028, de 12 de abril de 1990, 
e pela Medida Provisória n° 366, de 26 de abril de 2007, convertida na Lei n° 11.516 , de 28 de agosto 
de 2007, inscrita no CNPJ sob o nº 03.659.166/0001-02, com sede no Setor de Clubes Esportivos Norte, 
Trecho 2, Edifício-Sede do Ibama, na cidade de Brasília/DF, CEP 70818-900, com jurisdição em todo 
o território nacional e endereço no Estado da Paraíba na Av. Dom Pedro II, 3284 - Torre, João Pes-
soa/PB, CEP 58040-440, doravante denominado IBAMA, neste ato representado pelo Superintendente 
deste Instituto no Estado da Paraíba, Arthur Martins Marques Navarro, brasileiro, matrícula SIAPE nº 
3151693, com endereço profi ssional informado acima, nomeado pela Portaria nº 581, de 07 de outubro 
de 2019, publicada no DOU de 10 de outubro de 2019, e a SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE - SUDEMA/PB autarquia estadual, CNPJ 08.329.849/0001-15, com 
sede na Avenida Monsenhor Walfredo Leal nº 181, TAMBIÁ, JOAO PESSOA – PB, CEP 58020-540, 
representada por seu Superintendente MARCELO ANTONIO CARREIRA CAVALCANTI DE ALBU-
QUERQUE, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 678624 SSP-PB, inscrito no CPF no sob o 
nº 324.531.324-15, nomeado pelo Ato Governamental nº 3.183, de 20 de dezembro de 2019, publicado 
no Diário Ofi cial do Estado da Paraíba em 21/12/2019.

 RESOLVEM:
Firmar o presente Acordo de Cooperação Técnica, sujeitando-se aos termos da Lei n° 

8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei n.º 8.883, de 6 de julho de 1994, considerando ainda, 
no que couber, o disposto na Lei nº 5.197, de 3 de janeiro de 1967, na Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 
1981, na Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011, na Instrução Normativa do Ibama nº 23, 
de 31 de dezembro de 2014, e na legislação ambiental pertinente, mediante as Cláusulas e condições 
adiante expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto estabelecer a gestão com-

partilhada do Centro de Triagem de Animais Silvestres do Ibama localizado em Cabedelo-PB, de modo 
a promover ações conjuntas entre os partícipes relativas à recepção, identifi cação, marcação, triagem, 
avaliação, recuperação, reabilitação e destinação de animais silvestres recebidos nesse centro, prove-
nientes de ações fi scalizatórias, resgates ou entregas voluntárias.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE TRABALHO
As metas, etapas e atividades a serem desenvolvidas para a execução deste instru-

mento constam detalhadas no Plano de Trabalho e no Cronograma de Execução respectivo, os quais 
integram o Anexo I deste acordo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
A fi m de alcançar o objeto estabelecido neste Acordo de Cooperação Técnica, os par-

tícipes se comprometem mutuamente, e de forma coordenada, a implementar ações assim defi nidas:
I – compete conjuntamente ao IBAMA e à SUDEMA:
a) acompanhar e promover a devida consecução das metas, etapas e atividades esta-

belecidas no Plano de Trabalho que integra o presente acordo, provendo as condições operacionais e de 
recursos humanos necessárias a esse intento;

b) buscar a celebração de convênios, acordos de cooperação, parcerias ou outros ins-
trumentos congêneres destinados ao fornecimento de tratamentos cirúrgicos e exames laboratoriais para 
os animais recebidos no centro;

c) identifi car, avaliar, cadastrar e compartilhar as áreas a serem utilizadas para a sol-
tura de animais silvestres;

d) promover/apoiar atividades de capacitação para técnicos e para tratadores de ani-
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Paraíba, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data.

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA
O presente Acordo de Cooperação Técnica terá vigência por tempo indeterminado, 

a contar da data da publicação de seu extrato no Diário Ofi cial da União, em conformidade com o §1º 
do art. 4º da Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011, sendo admitida a alteração do ins-
trumento, sem modifi cação do objeto, mediante lavratura de Termo Aditivo com a devida justifi cativa.

 PARÁGRAFO ÚNICO.
Este acordo poderá ser encerrado, a partir de solicitação ofi cial e por escrito de quais-

quer das partes, efetuada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES
As cláusulas do presente Acordo de Cooperação Técnica poderão ser acrescidas, su-

primidas ou modifi cadas, com exceção da Cláusula Primeira – Do Objeto, mediante Termo Aditivo e 
em comum acordo entre as partes, respeitadas as disposições legais aplicáveis à espécie e desde que tal 
interesse seja manifestado previamente e por escrito por um dos partícipes.

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS
Eventuais controvérsias decorrentes do presente Acordo de Cooperação serão resolvi-

das pela Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal – CCAF, conforme prevê o art. 
18, III, do Decreto nº 7.392, de 13 de dezembro de 2010.

 PARÁGRAFO ÚNICO.
Em não sendo alcançada solução por meio da mediação administrativa, os partícipes 

elegem o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal.
E para fi rmeza, efi cácia e validade do que fi cou convencionado, por estarem assim 

justas e de acordo, os partícipes fi rmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, para que surta seus jurídicos e legais efeitos 
em juízo ou fora dele. 

João Pessoa-PB, 03  de março de 2021.
 Arthur Martins Marques Navarro

Superintendente do Ibama no Estado da Paraíba (assinado eletronicamente)

Marcelo Antonio Carreira Cavalcanti de Albuquerque
Superintendente da SUDEMA-PB

mais silvestres que atuem ou que vierem a atuar no Cetas;
e) possibilitar a realização de atividades de pesquisa científi ca que não impliquem em 

danos aos animais, em parceria com instituições acadêmicas;
f) desenvolver atividades de educação ambiental e agregá-las ao planejamento das 

atividades de soltura, envolvendo a comunidade adjacente à área ou ao município inserido no processo, 
para divulgação do trabalho e apoio da comunidade;

g) elaborar relatório de avaliação anual em até 90 (noventa) dias a partir da data do 
término de cada exercício, visando subsidiar a avaliação e o acompanhamento da execução das ações e 
atividades estabelecidas no presente instrumento.

 II – Compete ao Ibama:
a) Executar a gestão técnica, administrativa e operacional do Cetas do Ibama 

em Cabedelo-PB;
b) receber e providenciar a devida resposta às defesas e recursos apresentados que 

fi zerem referência a apreensões federais de fauna silvestre, bem como se responsabilizar pelas contes-
tações e questionamentos jurídicos e legais de competência federal;

c) prover a gestão técnica e administrativa do centro por meio de um analista ambien-
tal responsável e seu substituto, designados por Ordem de Serviço da Superintendência do Ibama no 
Estado da Paraíba;

d) prover as condições estruturais, operacionais, técnicas, administrativas, materiais, 
de segurança e de recursos humanos necessárias ao melhor atendimento dos animais recebidos, ao ade-
quado funcionamento do centro e à execução das atividades e ações defi nidas no presente instrumento;

e) arcar com os custos de tratadores, alimentação e medicação para os animais recebi-
dos pelo Cetas, mantendo estoque de reserva para casos emergenciais;

f) prestar apoio técnico e logístico à SUDEMA visando a execução das atividades e 
ações defi nidas no presente instrumento.

g) responder e se responsabilizar por todos os animais entregues ao Cetas, compreen-
dendo desde a entrada até a devida destinação e monitoramento, quando for o caso, ou o descarte nos 
casos de óbito dos animais, devendo organizar e registrar todas as informações sobre esse processo para 
fi ns de disponibilização e divulgação oportunas;

h) fornecer material para marcação dos animais apreendidos, bem como efetuar a 
marcação adequada dos animais, conforme sua classe, de modo a permitir o monitoramento pós-soltura;

i) encaminhar os animais reabilitados para soltura ou destinação para cativeiro, sendo 
que nos casos de destinação para cativeiro, o órgão competente pelo licenciamento do empreendimento 
deverá ser consultado previamente;

j) implementar gestão de documentos e informações no Cetas, possibilitando a rastre-
abilidade dos documentos recebidos e a geração de relatórios diversos sobre a entrada, identifi cação das 
espécies, manejo, situação e destinação dos animais do centro.

 III – Compete à SUDEMA:
a) receber e providenciar a devida resposta às defesas e recursos apresentados que 

fi zerem referência a apreensões estaduais de fauna silvestre, bem como se responsabilizar pelas contes-
tações e questionamentos jurídicos e legais de competência estadual;

b) prestar eventualmente, quando possível, apoio técnico e logístico ao Ibama visando 
a execução das atividades e ações defi nidas no presente instrumento;

c) divulgar, no âmbito da Administração Pública Estadual, as condições previstas no 
presente Acordo de Cooperação;

d) arcar com os custos de um posto noturno de vigilância patrimonial do Cetas Cabe-
delo-PB, a partir de março de 2021;

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS
O presente Acordo de Cooperação não implica na transferência de recursos orçamen-

tários e fi nanceiros de qualquer natureza entre os partícipes, devendo cada parte assumir os gastos e 
ônus relativos às suas respectivas obrigações, bem como prever na sua programação orçamentária anual 
os recursos necessários à consecução das atividades estabelecidas neste instrumento, em conformidade 
com o Plano de Trabalho.

CLÁUSULA QUINTA – DO PESSOAL ENVOLVIDO
Todo o pessoal envolvido na execução do presente Acordo de Cooperação Técnica 

continuará vinculado aos seus órgãos de origem, que se responsabilizarão, com exclusividade, pelas 
obrigações sociais, trabalhistas e fi nanceiras (salariais), não gerando, em hipótese alguma, qualquer 
vínculo empregatício de uma para outra parte que compõem a presente cooperação, nem com responsa-
bilidade ou solidariedade, qualquer que seja o modo de participação no desenvolvimento do programa.

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICIDADE
A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 

deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, sím-
bolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

PARÁGRAFO ÚNICO.
Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto deste acordo, será obrigato-

riamente destacada a participação do Ibama e da SUDEMA, observado o disposto no parágrafo primeiro 
do art. 37 da Constituição Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PARTICIPAÇÃO NO RESULTADO DOS TRABALHOS
Os produtos, imagens, cartas, gravações e resultados técnicos e de todo e qualquer 

desenvolvimento ou inovação tecnológica, decorrentes de trabalhos no âmbito deste instrumento serão 
atribuídos às partes, sendo vedada sua divulgação total ou parcial sem o consentimento prévio e formal 
de ambas.

 CLÁUSULA OITAVA – ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
Caberá aos signatários designar, por ato específi co, no prazo de 30 (trinta) dias, conta-

dos da data da publicação do extrato deste instrumento no DOU, representantes para o acompanhamento 
da fi el execução do presente Acordo de Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA NONA – DA DENÚNCIA OU RESCISÃO
O presente instrumento poderá ser denunciado ou rescindido por iniciativa de qual-

quer dos partícipes, ou, ainda, por descumprimento de quaisquer das obrigações ora ajustadas, mediante 
comunicação formal, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, assumindo cada um dos partícipes 
suas obrigações até o respectivo encerramento. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO
Caberá ao Ibama providenciar a publicação de extrato do presente Acordo de Coope-

ração Técnica no Diário Ofi cial da União, e à SUDEMA a publicação no Diário Ofi cial do Estado da 

PORTARIA Nº 0008/GSUP/PROCON/PB/2021                          João Pessoa, 03 de Março de 2021.

A SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR DO ESTADO DA PARAÍBA – PROCON/PB, no uso de suas atribuições institucio-
nais, e de acordo com as conveniências de gestão e os preceitos contidos no Artigo 15, Inciso VII, da 
Lei Estadual nº 10.463/2015, RESOLVE:

Designar a Servidora ANA CAROLINA TAVARES MUNIZ - Matrícula 176.098-
0, para exercer a função de Fiscal deste órgão.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dado e passado no Gabinete da Superintendente do Procon – PB.
PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE.

Autarquia de Proteção e Defesa do
Consumidor do Estado da Paraíba - Procon-PB

PORTARIA Nº 010/2021 – GP                                     João Pessoa, 26 de fevereiro de 2021.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA – FU-
NESC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 42 incisos XI e XIV do Estatuto da 
Fundação Espaço Cultural da Paraíba, aprovado pelo Dec. Nº 12.377 de 02 de fevereiro de 1988 e 
Art. 67 incisos V, XIV e XVI, do Regimento Interno, homologado em 16 de abril de 1990 através do 
DEC.13.621 publicado no Diário Ofi cial do Estado da Paraíba em 27 de abril de 1990.

R E S O L V E,
Designar SYNARA LUIZA PALITOT FERNANDES DE CARVALHO, matrícula 

nº 177.287-2, para responder pela Presidência da Comissão Permanente de Licitação, no período de 1º 
a 30 de março de 2021, durante o afastamento do titular.

PORTARIA Nº 011/2021 – GP                                            João Pessoa, 03 de março de 2021.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA – FU-
NESC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 42 incisos XI e XIV do Estatuto da 
Fundação Espaço Cultural da Paraíba, aprovado pelo Dec. Nº 12.377 de 02 de fevereiro de 1988 e 
Art. 67 incisos V, XIV e XVI, do Regimento Interno, homologado em 16 de abril de 1990 através do 
DEC.13.621 publicado no Diário Ofi cial do Estado da Paraíba em 27 de abril de 1990.

R E S O L V E,
Designar MARIA AUXILIADORA FIGUEREDO, matrícula nº 800.515-1, para 

responder pela Diretoria Técnica, no período de 08 de março até 14 de março de 2021, durante o afas-
tamento do titular.

PEDRO DANIEL DE CARLI SANTOS
Vice-Presidente

Fundação Espaço
Cultural da Paraíba
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Portaria Conjunta nº 67                                                       João Pessoa, 2 de março de 2021.
  

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do (a) UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA, e dá outras providências. 

                      
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GES-

TÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA e UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da 
Constituição do Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio de 2013 e alterações 
posteriores dos Decretos nº 34.272/2013 e 40.549/2020, observados os limites estabelecidos na Lei nº 
11.831, de 7 de Janeiro de 2021, e a Portaria Interministerial SOF/STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e 

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor da 
unidade gestora SEFAZ - 20.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, Crédito Orçamentário 
próprio para cobertura dos encargos com o TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº 0001/2021, 
que entre si celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA e o (a) UNIVERSIDADE ES-
TADUAL DA PARAÍBA, relativo à PAGAMENTO DE BOLSAS DE ESTUDO A PESQUISADORES 
E ESTUDANTES, VINCULADOS À UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA, PARA A PES-
QUISA E O DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS QUE UTILIZEM A BASE 
DE DADOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DA PARAÍBA E SIRVAM DE APOIO 
ÀS ÁREAS DE NEGÓCIOS NAS EXECUÇÕES DOS SEUS OFÍCIOS. EM CONFORMIDADE COM 
O ART.9º-A, DA LEI Nº 10.973/2004.; 

R E S O L V E M : 
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DA 

PARAÍBA, do crédito orçamentário na forma abaixo discriminado(s):

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

20 101 04 126 5046 4219 0287 3390 18 100 00105  97.561,00  

20 101 04 126 5046 4219 0287 3390 20 100 00106  390.242,00  

TOTAL  487.803,00  

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPLAG 
que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as providências sufi cientes 
e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 1º, desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão / Secretaria de 
Estado da Fazenda / Universidade 
Estadual da Paraíba 

Secretaria de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão / Secretaria de Estado 
da Educação e da Ciência e Tecnologia / 
Superintendência de Obras do Plano de 
Desenvolvimento do Estado da Paraíba 

Secretário de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia

Portaria Conjunta nº 68                                                          João Pessoa, 3 de março de 2021.
  

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do (a) SUPE-
RINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA, e dá outras providências. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GES-
TÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA e SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da 
Constituição do Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio de 2013 e alterações 
posteriores dos Decretos nº 34.272/2013 e 40.549/2020, observados os limites estabelecidos na Lei nº 
11.831, de 7 de Janeiro de 2021, e a Portaria Interministerial SOF/STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e 

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor da 
unidade gestora SEECT - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA, Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o TED - Termo de 
Execuçao Descentralizada nº 0001/2021, que entre si celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA e o (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO 
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, relativo à O PRESENTE INSTRUMENTO 
TEM POR OBJETO A MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE O SEECT/PB E A SUPLAN/PB, COM FITO 
NA CONSTRUÇÃO DO LABORATÓRIO (MOD.2) E MANUTENÇÃO DA E.E.E.F.M. JOSÉ LEAL 
RAMOS, EM SÃO JOÃO DO CARIRI/PB, CONFORME PLANO DE TRABALHO ANEXO AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEE-PRC-2021/00815.; 

R E S O L V E M : 
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 

DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito orçamentário na 
forma abaixo discriminado(s):

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

22 101 12 362 5006 1843 0287 4490 51 103 00236  406.906,84  

22 101 12 368 5006 2178 0287 3390 39 103 00420  469.784,86  

TOTAL  876.691,70  

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPLAG 
que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as providências sufi cientes 
e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 1º, desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

PBPrev - Paraíba
Previdência

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0005

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 5465-20,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servi-

dor LUIZ RODRIGUES DE ALBUQUERQUE, no cargo de VIGIA, matrícula nº 662.220-8, lotado 
(a) no Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente - FUNDAC, com base no Art. 3º, 
incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 08 de Janeiro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0051

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 000120-21,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servi-

dora TEREZINHA VALDEVINO, no cargo de Agente de Segurança Penitenciário, matrícula nº 
060.617-1, lotado (a) na Secretaria de Estado da Administração Penitenciária, com base no Art. 3º, 
incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 03 de Fevereiro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0068

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 000242-21,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servi-

dora CELIA FIXINA BARRETO BATISTA, no cargo de Enfermeiro, matrícula nº 075.427-7, lotado 
(a) na Secretaria de Estado da Saúde, com base no Art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitu-
cional nº 47/05.

João Pessoa, 10 de Fevereiro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0074

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 0006204-20,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à ser-

vidora ANTONIA SALVIA DE ANDRADE RODRIGUES, no cargo de Telefonista, matrícula nº 
127.286-1, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia, com base no 
Art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 08 de Fevereiro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0075

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 00006-21,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servi-

dor BERTOLINO DA COSTA AGRA FILHO, no cargo de Engenheiro Civil, matrícula nº 078.454-
1, lotado (a) na Secretaria de Estado da Infraestrutura dos Recursos Hídricos da Ciência e Tecno-
logia, com base no Art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 08 de Fevereiro de 2021. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0076

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 006257-20,

RESOLVE
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CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servi-
dor JOSÉ HAROLDO BARBOSA PEREIRA, no cargo de Auditor de Contas Publicas, matrícula 
nº 080.395-2, lotado (a) na Controladoria Geral do Estado, com base no Art. 3º, incisos I, II e III da 
Emenda Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 05 de Fevereiro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0077

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 000121-21,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servi-

dor MÁRIO SÉRGIO HENRIQUES DE ARAÚJO, no cargo de Técnico de Laboratório, matrícula 
nº 073.889-1, lotado (a) na Secretaria de Estado da Saúde, com base no Art. 3º, incisos I, II e III da 
Emenda Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 10 de Fevereiro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0078

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 0005931-20,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servi-

dor AUDECI JOSÉ ANTAS DINIZ, no cargo de Cirurgião Dentista, matrícula nº 095.483-7, lotado 
(a) na Secretaria de Estado da Saúde, com base no Art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitu-
cional nº 47/05.

João Pessoa, 10 de Fevereiro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0081

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 5408-20,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento da PM, JOSÉ PE-

DRO DE ALBUQUERQUE FILHO, matrícula nº. 515.107-4 conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da 
Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c os 
art. 88, inciso I e 89, caput, da Lei nº. 3909/1977; combinado com o artigo 1º § 1º da Lei nº 4.816, 
de 03 de junho de 1986, alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 
19 de novembro de 1990 c/c art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993”.

João Pessoa, 23 de fevereiro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0082

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 000082-21,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao ser-

vidor ALMIR ALVES DE ARAUJO, no cargo de Professor de Educação Básica 3, matrícula nº 
145.756-0, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia, com base no 
Art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 10 de Fevereiro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0086

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 0002738-20,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servi-

dora MARIA DO SOCORRO DE LIMA MELO, no cargo de Atendente, matrícula nº 150.015-5, 
lotado (a) na Secretaria de Estado da Saúde, com base no Art. 3º, incisos I, II e III da Emenda 
Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 10 de Fevereiro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0087

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 0004332-20,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servi-

dora VERA LÚCIA CAVALCANTI, no cargo de Assistente de Administração, matrícula nº 099.070-
1, lotado (a) na Polícia Militar do Estado da Paraíba, com base no Art. 3º, incisos I, II e III da 
Emenda Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 10 de Fevereiro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0089

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 0006236-20,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servi-

dora MARIA CÉLIA DOS SANTOS SOUZA ONOFRE, no cargo de Técnico de Nível Médio, ma-

trícula nº 087.329-2, lotado (a) na Secretaria de Estado da Receita, com base no Art. 40, § 1º, inciso 
III, alínea “a”, da CF/88 com redação dada pela EC 41/03, c/c o art. 1º da Lei 10.887/04.

João Pessoa, 12 de Fevereiro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0090

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 0006234-20,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servi-

dora MORÁVIA CRISTINA SANTOS SOUSA, no cargo de Técnico de Nível Médio, matrícula nº 
087.332-2, lotado (a) na Secretaria de Estado da Receita, com base no Art. 40, § 1º, inciso III, alínea 
“a”, da CF/88 com redação dada pela EC 41/03, c/c o art. 1º da Lei 10.887/04.

João Pessoa, 12 de Fevereiro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 096

 O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 
0577-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a ANA MARIA LACERDA DE VASCONCE-

LOS, benefi ciária do ex-servidor falecido JOSÉ WALMICK PEREIRA DE VASCONCELOS, ma-
trícula nº. 042.950-3, com base no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data 
do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº. 8.213/1991), em conformidade com o art. 40, §7º, inciso I da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda 
Constitucional Estadual nº 47/20.

João Pessoa, 17 de fevereiro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 097

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, con-
feridas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 
6256-20,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a INÁCIO BEZERRA DE OLIVEIRA, benefi ciá-

rio da ex-servidora falecida ANTONIA LAURA DE SOUSA BEZERRA, matrícula nº. 068.185-7, com 
base no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei 
nº. 8.213/1991), em conformidade com o art. 40, §7º, inciso I da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional Estadual nº 47/20.

João Pessoa, 17 de fevereiro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0099

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 0373-21,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 3º Sargento da PM, NILSON 

BERTO DE SOUSA, matrícula nº. 516.777-9 conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c os art. 88, inciso 
I e 89, caput, da Lei nº. 3909/1977; combinado com o artigo 1º § 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho 
de 1986, alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro 
de 1990 c/c art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993”.

João Pessoa, 17 de fevereiro de 2021.
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
PUBLICADO EM 25/02/2021

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0103

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 006152-20,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à ser-

vidora CÉLIA REJANE CASSIANO DE SOUSA, no cargo de Professor de Educação Básica 1, 
matrícula nº 132.770-4, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia, 
com base no Art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 19 de Fevereiro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 103

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, con-
feridas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 
13205-19,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a JAIME ALVERGA FONSÊCA FILHO, bene-

fi ciário do ex-servidor falecido JAIME ALVERGA FONSÊCA, matrícula nº. 513.449-8, com base 
no art. 50, § 5º, inciso II, da Lei nº. 6.880/1980, com redação dada pela Lei nº 13.954/2019, a partir da 
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data do requerimento (art. 74, inciso II, da Lei nº 8.213/1991), em conformidade com o art. 42, §1º, § 2º 
e § 3º da Constituição Federal c/c o art. 24-B, inciso I da Lei Federal nº 13.954/2019.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0106

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 0009-21,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao ser-

vidor EDNALDO CIRILO VIEIRA, no cargo de Técnico de Nível Médio, matrícula nº 091.664-1, 
lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia, com base no Art. 3º, 
incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 19 de Fevereiro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 108

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, con-
feridas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 
0238-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a JOÃO FERREIRA SOBRINHO, benefi ciário 

da ex-servidora falecida ELIANE LIMA FERREIRA, matrícula nº. 085.018-7, com base no art. 19, 
§ 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº. 8.213/1991), 
em conformidade com o art. 40, §7º, inciso II da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional Estadual nº 47/20.

João Pessoa, 24 de fevereiro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 109

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, con-
feridas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 
0053-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a IVANILDA DA SILVA PESSOA, benefi ciária 

do ex-servidor falecido MARCONI JOSÉ FIGUEIRÊDO PESSOA, matrícula nº. 099.671-8, com 
base no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei 
nº. 8.213/1991), em conformidade com o art. 40, §7º, inciso I da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional Estadual nº 47/20.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 110

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, con-
feridas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 
0021-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a LAVONERE DE OLIVEIRA LIMA, benefi ci-

ário da ex-servidora falecida ROSA INUCENCIO DE FREITAS, matrícula nº. 073.070-0, com base 
no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do requerimento (art. 74, inciso II, 
da Lei nº. 8.213/1991), com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c art. 3º da 
EC 47/05 e com a Emenda Constitucional nº. 47/20.

João Pessoa, 25 de fevereiro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 111

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, con-
feridas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 
0580-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a SIMONE CRISTINA ANDRADE DE MELO, 

benefi ciária do ex-servidor falecido JOÃO JOSÉ DE MELO, matrícula nº. 079.386-8, com base no 
art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito (art. 74, inciso I, da Lei nº. 
8.213/1991), com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c art. 3º da EC 47/05 
e com a Emenda Constitucional nº. 47/20.

João Pessoa, 25 de fevereiro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 112

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, con-
feridas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 
0126-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a SWÊNIA ALMEIDA AZEVEDO GOMES 

DA CRUZ DINOÁ, benefi ciária do ex-servidor falecido MARCO ANTONIO DINOÁ, matrícula 
nº. 1.20923-0, com base no art. 19, § 2º, alínea “a”, da Lei nº. 7.517/2003, a partir da data do óbito 
(art. 74, inciso I, da Lei nº. 8.213/1991), em conformidade com o art. 40, §7º, inciso I da Constituição 
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03 c/c Emenda Constitucional 
Estadual nº 47/20.

João Pessoa, 25 de fevereiro de 2021.
JOSÉ ANTONIO COÊLHO CAVALCANTI

Presidente da PBprev

RESENHA/PBPREV/GP/Nº. 0044/2021

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, INDEFE-
RIU o(s) PROCESSO(s), abaixo relacionado(s):

Processo Requerente Matrícula
01 1367-20 MARIA MARLETE RICARTE 469.104-1
02 5213-20 ZELMA EVANGELISTA DE CARVALHO 072.672-9
03 5246-20 MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO CORREIA 073.058-1
04 6077-20 FRANCISCO RICARDO PEREIRA DE OLIVEIRA 513.881-7
05 5580-20 JOSÉ ALVES VIEIRA 511.194-3
06 0301-21 MARIA IRENE BEZERRA DA SILVA 064.591-5
07 0330-21 ERNANES VIEIRA VILAR 514.797-2
08 6124-20 FRANCIACO FELIX DE ABREU 518.770-2
09 0007-21 FRANCISCO RICARDO PEREIRA DE OLIVEIRA 513.881-7
10 6118-20 ELZA DA CUNHA MELO FERREIRA RAMOS 080.953-5
11 0182-21 FRANCISCO BENILSON FERREIRA 512.842-1
12 0183-21 FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA 510.369-0
13 0184-21 BENICIO DANTAS CARTAXO 511.952-9
14 6239-20 ANTONIO JUSTINO NETO 511.987-1
15 6238-20 FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA 511.131-5

João Pessoa, 24 de Fevereiro de 2021.

RESENHA/PBPREV/GP/Nº. 0054/2021

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU 
o(s) PROCESSO(s) DE REVISÃO DE APOSENTDORIA, abaixo relacionado(s):

Processo Requerente Matrícula
01 5546-20 MARIA DO SOCORRO GUERRA DE OLIVEIRA 082.873-4
02 0283-21 MARGARIDA MARIA VENTURA CANUTO 115.641-1
03 0222-21 MARLEIDE MUNIZ CASTELO BRANCO LINS 025.838-5
04 5988-20 JOSÉ OLIVEIRA FEITOSA 270.447-1
05 6133-20 EDIRA CARDOSO DA SILVA SANTOS 076.544-9
06 0374-21 ELINA DE SOUSA GUERRA 066.953-9

João Pessoa, 03 de Março de 2021.
JOSÉ ANTONIO COÊLHO CAVALCANTI

Presidente da PBprev

 EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S.A. - EPC

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 002/2021 

Pelo presente edital, os membros do Conselho de Administração e, nos termos do art. 132 e 133 da Lei 
Federal n.º 6.404/76, convocam Assembleia Geral Extraordinária para o dia 11 de março de 2021, às 
09h30min (nove horas e trinta minutos), devendo ocorrer de forma não presencial, por via eletrônica. 
Ordem do Dia:
1) Deliberação sobre parecer jurídico e sobre manifestação do Conselho Fiscal relativa ao reconhecimento 
de prescrição de créditos e alteração patrimonial da EPC S.A.;
2) Outros assuntos de interesse da empresa.

João Pessoa-PB, 02 de março de 2021.
Lúcio Landim Batista da Costa

Representante do Acionista Estado da Paraíba
e Presidente do Conselho de Administração

Naná Garcez de Castro Dória
Presidente da EPC

e Membro do Conselho de Administração

Empresa Paraibana de
Comunicação S/A - EPC

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 018/2021
A SUDEMA – Superintendência de Administração do Meio Ambiente, pessoa jurídica de Direito 
Público, CNPJ nº08.329.849/0001-15, com arrimo nos arts. 37 e 225 da Constituição Federal e art. 227 
da Constituição Estadual, assim como no Decreto Federal 6.514/08 e na Lei Estadual nº 6.757/99, con-
voca o abaixo relacionado a comparecer a esta Autarquia, no prazo de 05 (CINCO) dias, contados 
da publicação do presente, com o intuito de se regularizarem perante este órgão ambiental.

EDITAIS DE CONVOCAÇÃO

Superintendência da
Administração do Meio Ambiente
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SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 019/2021
A SUDEMA – Superintendência de Administração do Meio Ambiente, pessoa jurídica de Direito 
Público, CNPJ nº08.329.849/0001-15, com arrimo nos arts. 37 e 225 da Constituição Federal e art. 227 
da Constituição Estadual, assim como no Decreto Federal 6.514/08 e na Lei Estadual nº 6.757/99, con-
voca o abaixo relacionado a comparecer a esta Autarquia, no prazo de 05 (CINCO) dias, contados 
da publicação do presente, com o intuito de se regularizarem perante este órgão ambiental.
Em decorrência do estado de emergência em saúde causado pela pandemia da COVID-19, o atendi-
mento presencial na SUDEMA é realizado apenas mediante agendamento no site da Autarquia: www.
sudema.pb.gov.br. 
Nesse caso, excepcionalmente, a protocolização de documentos diversos pode ser realizada através do 
e-mail: protocolo@sudema.pb.gov.br. 
Relação dos Processos encaminhados para publicação de Edital.

Edital nº 019/2021
Nº Cliente CNPJ/CPF Nº Processo
01 CLAUDIVAN DE SOUSA SILVA 138.700.834-09 2019-003248
02 DANIELE VIEIRA PEREIRA 044.908.854-58 2019-000061
03 DIOGENES DIEGO ALMEIDA SILVA 17.290.771/0001-63 2019-000023
04 IRAN MORAIS DOS SANTOS (LAVA JATO BRILHO CAR) 044.740.534-94 2019-004869
05 LEONARDO OLIVIO DA CRUZ 700.884.324-08 2019-003330
06 RAQUEL E APARECIDO BAR E RESTAURANTE LTDA 32.091.227/0001-86 2019-000207
07 RESIDENCE SERVICE CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 14.773.999/0001-16 2019-001621
08 VANGUARDA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 12.842.380/0001-90 2019-001423
09 ARNALDO GOMES DE ASSIS NUNES 05.578.051/0001-19 2019-000068
10 ARAUJO E DINIZ CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 20.689.788/0001-00 2019-000092
11 FRANCISCO DEMONTIE DE ARAUJO 361.988.034-49 2019-002634
12 C & S URBANISMO E INCORPORAÇÕES LTDA 19.283.462/0001-91 2019-003031
13 GEANE SANTOS DA SILVA (SUCATA DO NALDO) 295.766.218-36 2019-006934
14 VICENTE MARIANO DE SOUSA 09.272.477/0001-09 2019-000008

 João Pessoa, 02 de Março de 2021.
MARCELO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

Diretor Superintendente

12 MARIA GORETH SOARES DE SOUZA 308.807.854-20 2019-002078
13 PARELHAS GAS LTDA 24.206.617/0024-12 2019-000353
14 ROSELY DE OLIVEIRA 051.604.604-70 2019-003912
15 SEVERINO DOS REIS PAIVA - LOTEAMENTO VILA PAIVA 059.307.744-04 2019-001756
16 RUI SILVA DE QUEIROZ 26.104.403/0001-74 2019-003762

 João Pessoa, 02 de Março de 2021.
MARCELO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

Diretor Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 021/2021
A SUDEMA – Superintendência de Administração do Meio Ambiente, pessoa jurídica de Direito 
Público, CNPJ nº08.329.849/0001-15, com arrimo nos arts. 37 e 225 da Constituição Federal e art. 227 
da Constituição Estadual, assim como no Decreto Federal 6.514/08 e na Lei Estadual nº 6.757/99, con-
voca o abaixo relacionado a comparecer a esta Autarquia, no prazo de 05 (CINCO) dias, contados 
da publicação do presente, com o intuito de se regularizarem perante este órgão ambiental.
Em decorrência do estado de emergência em saúde causado pela pandemia da COVID-19, o atendi-
mento presencial na SUDEMA é realizado apenas mediante agendamento no site da Autarquia: www.
sudema.pb.gov.br. 
Nesse caso, excepcionalmente, a protocolização de documentos diversos pode ser realizada através do 
e-mail: protocolo@sudema.pb.gov.br. 
Relação dos Processos encaminhados para publicação de Edital.

Edital nº 021/2021
Nº Cliente CNPJ/CPF Nº Processo
01 ADRIANO DIAS DA SILVA RG 3.153.888 2019-002469
02 ALEX DE MELO CESAR MENDES 700.568.134-73 2019-000913
03 ALEXANDRE BARRETO DIAS FILHO 043.401.154-10 2019-006764
04 ANTONIO GILBERTO DE SOUZA 515.483.484-49 2019-003321
05 EMMA EMPRESA DE EXTRAÇÃO MINERAL LTDA 14.245.281/0001-57 2019-005622
06 ERIVAN CLAUDINO MENDES 000.173.324-94 2019-003913
07 EVANDRO BARROS DA SILVA 107.629.854-02 2019-008396
08 FRANCISCO YAGO CAVALCANTI FERNANDES 14.907.550/0001-01 2019-006047
09 LEGO CONSTRUÇÕES LTDA 15.397.127/0001-63 2019-007047
10 LOURIVAL JOSÉ DA SILVA 001.208.274-09 2019-003891
11 ODONTO PATOS LTDA 08.873.403/0001-57 2019-003232
12 TNL - PCS S/A (OI) 04.164.616/0016-35 2019-001819
13 ROMERO SILVA 035.765.884-18 2019-005016

 João Pessoa, 02 de Março de 2021.
MARCELO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

Diretor Superintendente

A T A

Em decorrência do estado de emergência em saúde causado pela pandemia da COVID-19, o atendimento 
presencial na SUDEMA é realizado apenas mediante agendamento no site da Autarquia: www.sudema.
pb.gov.br. 
Nesse caso, excepcionalmente, a protocolização de documentos diversos pode ser realizada através do 
e-mail: protocolo@sudema.pb.gov.br. 
Relação dos Processos encaminhados para publicação de Edital.

Edital nº 018/2021
Nº Cliente CNPJ/CPF/RG Nº Processo
01 ALESSANDRO CAMPOS TAVARES 03.564.624/0002-00 2019-002100

02
ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO DO DESENVOLVI-
MENTO SUSTENTAVEL

01.058.442/0001-51 2020-000879

03 MAGNO VICENTE GOMES 093.445.804-99 2020-001043
04 JOÃO BATISTA FAGUNDES 872.646.764-04 2015-005082
05 OTONIEL MARINHO CHAVES 103.012.234-24 2016-006892
06 SEBASTIÃO PEDRO DA SILVA 397.997.864-87 2017-007337
07 WALDIR CARDOSO DA SILVA 587.857.637-91 2017-008232
08 OSVALDO CARNEIRO DE SOUSA - 2015-005945

 João Pessoa, 02 de Março de 2021.
MARCELO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

Diretor Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 020/2021
A SUDEMA – Superintendência de Administração do Meio Ambiente, pessoa jurídica de Direito 
Público, CNPJ nº08.329.849/0001-15, com arrimo nos arts. 37 e 225 da Constituição Federal e art. 227 
da Constituição Estadual, assim como no Decreto Federal 6.514/08 e na Lei Estadual nº 6.757/99, con-
voca o abaixo relacionado a comparecer a esta Autarquia, no prazo de 05 (CINCO) dias, contados 
da publicação do presente, com o intuito de se regularizarem perante este órgão ambiental.
Em decorrência do estado de emergência em saúde causado pela pandemia da COVID-19, o atendimento 
presencial na SUDEMA é realizado apenas mediante agendamento no site da Autarquia: www.sudema.
pb.gov.br. 
Nesse caso, excepcionalmente, a protocolização de documentos diversos pode ser realizada através do 
e-mail: protocolo@sudema.pb.gov.br. 
Relação dos Processos encaminhados para publicação de Edital.

Edital nº 020/2021
Nº Cliente CNPJ/CPF Nº Processo
01 BÁRBARA SUENNYCK VIEIRA PEREIRA 088.820.404-37 2019-007869
02 CICERO MANOEL DO NASCIMENTO 885.098.774-91 2019-000722
03 CLEITON RODRIGUES DE LIMA 703.109.994-30 2019-002075
04 CLENILDO RODRIGUES DOS SANTOS 030.671.514-70 2019-002471

05 DIVANE FERREIRA DA SILVA 204.011.754-72 2019-000241

06 EMANOEL MESSIAS DA SILVA MEDEIROS 084.872.054-70 2019-008163

07 GUSTAVO DEODATO DOS SANTOS 715.332.974-95 2019-000656

08 IVANILDO VIEIRA DE PONTES 649.001.344-49 2019-001308
09 JEFERSON DA SILVA ARAUJO 109.075.494-97 2019-000038
10 JOSE AILTON GOMES DE MELO 083.363.964-11 2019-000724

11 LUCIVALDO GOMES DA SILVA 806.643.504-53 2019-008392

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMB IENTE
SECRETARIA EXECUTIVA

ATA DA 701ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COPAM
REALIZADA EM 09/02/2021

Aos nove dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte um, às oito horas e trinta minutos, 
os Conselheiros do COPAM dirigiram-se a sala virtual disponibilizada, através do link https://
v4h.page.link/GWy9. A reunião foi conduzida pelo Presidente Substituto do COPAM, Dr. Marce-
lo Antonio C. Cavalcanti de Albuquerque, cumprindo o disposto na Pauta da 701ª Reunião Ordi-
nária, que passou a análise do Item 01 – Abertura da Sessão e verifi cação do “QUÓRUM”, mo-
mento em que foi confi rmada a presença dos seguintes Conselheiros: Engº Corjesu Paiva dos Santos 
– CREA, Engº Itaragil Venâncio Marinho – SUDEMA, Adv. Ítalo Ricardo Amorim Nunes – SUDEMA, 
Adv. Emanuel Vieira Gonçalves – CIEP, Engº João Bosco Burgos Costa – CREA, Arqº Artur Medeiros 
Vieira Rodrigues – IPHAEP, Diego Nunes Valadares – CREA, Engª Maria Christina Vicente Vasconce-
los – SUDEMA, Engº Júlio Saraiva Torres – FIEP, Geolª Maria do Carmo Rodrigues de Medeiros – CREA, 
Cientista Social Geandro Guereiro Pantoja – IBAMA, Engº Eloizio Henrique H.Dantas, Advª Priscila 
Marsicano Soares Negri, Engª Cláudia Coutinho da Nóbrega – ABES, Adm. Pedro Patrício de Souza 
Júnior. Item 2 – Discussão da Ata da 700ª Reunião Ordinária: Item 2.1. Votação da Ata da 700ª 
Reunião Ordinária. A Ata foi aprovada por maioria, com abstenção da Conselheira Maria do Carmo 
Rodrigues de Medeiros. Item 3 - Leitura e Discussão do Expediente: O Presidente Substituto do 
COPAM, Dr. Marcelo Antônio C. Cavalcanti de Albuquerque, concedeu posse ao Conselheiro Suplen-
te da SEDAP, o Administrador Pedro Patrício de Souza Júnior; e também registrou a presença do atual 
Procurador da SUDEMA, o Advogado Daniel Torres Figueira de Lucena. Item 4 – Ordem do dia: Item 
4.1. Análise das Licenças Emitidas pela SUDEMA, conforme Lei Estadual nº 6.757/99, constante 
no Relatório incluído na Convocação da 701ª Reunião Ordinária. O relatório foi aprovado, por 
maioria, com abstenção da Conselheira Maria do Carmo Rodrigues de Medeiros, no que se segue: LO 
Nº 415/2020 - CONDOMINIO ALPHA VILLAGE INTERMARES - SUDEMA - 2019-007948/TEC/
LO-0062; LS Nº 1008/2020 - JACKSON BARBOSA DE SOUZA - SUDEMA - 2020-003107/TEC/
LS-0436; LO Nº 1031/2020 - INDÚSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS IDEAL LTDA - SUDE-
MA - 2020-004012/TEC/LO-0797; LI Nº 1048/2020 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBAL - 
SUDEMA - 2020-002873/TEC/LI-7331; AA Nº 1175/2020 - DEDE JAIME COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA - SUDEMA - 2020-004373/TEC/AA-6313; AA Nº 1256/2020 - BANDEIRANTE 
QUIMICA LTDA - SUDEMA - 2020-005113/TEC/AA-6326; LO Nº 1315/2020 - ANGICO ENERGIAS 
RENOVAVEIS S.A - SUDEMA - 2020-002670/TEC/LO-0607; LO Nº 1329/2020 - TALE CONSTRU-
ÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA - ME - SUDEMA - 2020-002673/TEC/LO-0610; LO Nº 1351/2020 - 
CACHAÇARIA MATUTA LTDA - ME - SUDEMA - 2020-004701/TEC/LO-0874; LO Nº 1391/2020 - 
SANTHER FABRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA S/A - SUDEMA - 2020-005426/TEC/LO-
0942; AA Nº 1396/2020 - J. ALENCAR & CIA. - SUDEMA - 2020-005021/TEC/AA-6325; AA Nº 
1404/2020 - JOMAR AZEVEDO MOURA FILHO - SUDEMA - 2020-003893/TEC/AA-6299; LO Nº 
1407/2020 - SENAT SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE - SUDEMA 
- 2020-002986/TEC/LO-0654; LS Nº 1418/2020 - CELSO DE MORAIS ANDRADE NETO - SUDE-
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MA - 2020-005897/TEC/LS-0457; LO Nº 1423/2020 - ABATEDOURO DE BOVINOS SANTARI-
TENSE LTDA-ME - SUDEMA - 2020-004253/TEC/LO-7385; LO Nº 1428/2020 - NVA CONSTRU-
COES LTDA-EPP - SUDEMA - 2020-006355/TEC/LO-1052; LA Nº 1429/2020 - JAP METAIS CO-
MERCIO E SERVICOS EIRELI - ME - SUDEMA - 2020-004850/TEC/LA-0963; LO Nº 1434/2020 - 
TECAB - TERMINAIS DE ARMAZENAGEM DE CABEDELO LTDA - SUDEMA - 2020-006782/
TEC/LO-1104; LA Nº 1438/2020 - BENTONIT UNIÃO NORDESTE INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA - SUDEMA - 2020-005351/TEC/LA-0966; LO Nº 1442/2020 - LABOREMUS IND. E COM. 
DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - SUDEMA - 2020-003153/TEC/LO-0699; LO Nº 1444/2020 - 
BOMPREÇO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA (LOJA 034) - SUDEMA - 2020-005081/
TEC/LO-0912; LO Nº 1474/2020 - ANTONIO CARDOSO DA SILVA (PETROGAS) - SUDEMA - 
2020-005372/TEC/LO-0938; LI Nº 1496/2020 - VALERIO CAVALCANTE FALCÃO - SUDEMA - 
2020-004730/TEC/LI-7402; LO Nº 1497/2020 - ROBERTO JOSE CARDOSO - SUDEMA - 2020-
005403/TEC/LO-0940; LO Nº 1501/2020 - MAKARIOS SERVIÇOS LTDA - ME - SUDEMA - 2020-
005987/TEC/LO-1003; LA Nº 1503/2020 - INDUSTRIA DE LATICÍNIO JUCURUTU LTDA - ME - 
SUDEMA - 2020-004272/TEC/LA-0962; LO Nº 1529/2020 - REFRESCOS GUARARAPES LTDA - 
SUDEMA - 2020-004998/TEC/LO-0906; LO Nº 1540/2020 - JEFFERSON FONSECA FIRMINO DA 
SILVA - SUDEMA - 2020-006854/TEC/LO-1115; LO Nº 1556/2020 - JOHNSON E JOHNSON DO 
BRASIL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - SUDEMA - 2020-
003012/TEC/LO-0661; LO Nº 1561/2020 - SBA TORRES BRASIL LTDA - SUDEMA - 2020-004051/
TEC/LO-0810; LI Nº 1565/2020 - COREMAS V GERACAO DE ENERGIA SPE LTDA - SUDEMA 
- 2020-001283/TEC/LI-7230; LO Nº 1601/2020 - 21 INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS 
LTDA-ME - SUDEMA - 2020-003813/TEC/LO-0783; LI Nº 1603/2020 - JULIÃO ANTÃO DE ME-
DEIROS NETO - SUDEMA - 2020-001968/TEC/LI-7265; LO Nº 1613/2020 - BENTO BEZERRA DE 
ALMEIDA - SUDEMA - 2020-007643/TEC/LO-1201; LI Nº 1649/2020 - CHAFARIZ 7 ENERGIA 
RENOVAVEL S.A. - SUDEMA - 2020-004990/TEC/LI-7412; LI Nº 1650/2020 - CHAFARIZ 2 ENER-
GIA RENOVAVEL S.A - SUDEMA - 2020-004991/TEC/LI-7413; LI Nº 1651/2020 - CHAFARIZ 1 
ENERGIA RENOVAVEL S.A. - SUDEMA - 2020-004678/TEC/LI-7399; LI Nº 1652/2020 - CHAFA-
RIZ 3 ENERGIA RENOVAVEL S.A - SUDEMA - 2020-005006/TEC/LI-7416; LI Nº 1653/2020 - 
CHAFARIZ 6 ENERGIA RENOVAVEL S.A. - SUDEMA - 2020-004880/TEC/LI-7406; LI Nº 
1660/2020 - CELL SITE SOLUTIONS - CESSÃO DE INFRAESTRUTURAS S.A - SUDEMA - 2020-
007169/TEC/LI-7504; AA Nº 1668/2020 - EDP RENOVAVEIS BRASIL S/A - SUDEMA - 2020-003018/
TEC/AA-6272; LO Nº 1672/2020 - JULLIANNY HISLLANY DOS SANTOS PEREIRA-ME - SUDE-
MA - 2019-007525/TEC/LO-9972; AA Nº 1678/2020 - JOSE NILTON DA SILVA COMBUSTÍVEIS- 
POSTO O JOTÃO - SUDEMA - 2020-007008/TEC/AA-6361; LO Nº 1685/2020 - RAFAEL INDUSTRIA 
E CONFECÇÕES LTDA - SUDEMA - 2020-007494/TEC/LO-1173; AA Nº 1688/2020 - PARELHAS 
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA - SUDEMA - 2020-005344/TEC/AA-6333; LO 
Nº 1689/2020 - ADJAMY ARAÚJO VILAR - SUDEMA - 2020-005547/TEC/LO-0955; AA Nº 
1693/2020 - NOBREGA COMBUSTIVEIS LTDA - SUDEMA - 2020-004052/TEC/AA-6303; LO Nº 
1722/2020 - FABIANA MIRANDA VIEIRA - ME - SUDEMA - 2020-006124/TEC/LO-1023; LA Nº 
1731/2020 - COTEMINAS S/A - SUDEMA - 2020-007916/TEC/LA-0972; LI Nº 1732/2020 - COTE-
MINAS S/A - SUDEMA - 2020-007920/TEC/LI-7534; LO Nº 1734/2020 - DOUGLAS LEITE ARAU-
JO EIRELI-ME - SUDEMA - 2020-002749/TEC/LO-0624; LO Nº 1744/2020 - BOMPREÇO SUPER-
MERCADOS DO NORDESTE LTDA - SUDEMA - 2020-007487/TEC/LO-1171; LO Nº 1749/2020 - 
F J - DA ROCHA - SUDEMA - 2020-003313/TEC/LO-0734; LO Nº 1762/2020 - SOLO LOCAÇÕES 
E SERVIÇOS LTDA - SUDEMA - 2020-004808/TEC/LO-0880; LO Nº 1766/2020 - ANTONIO 
GLEDSON COELHO DE SOUSA - SUDEMA - 2020-002069/TEC/LO-0509; LS Nº 1769/2020 - ITO-
GRASS AGRICOLA NORDESTE LTDA - SUDEMA - 2020-006815/TEC/LS-0469; LO Nº 1771/2020 - 
ANTONIO FRANCISCO FERREIRA ALBUQUERQUE EIRELI - SUDEMA - 2020-005495/TEC/
LO-0949; LO Nº 1772/2020 - CONSTRUTORA S. VIEIRA EIRELI-ME - SUDEMA - 2020-006581/
TEC/LO-1089; LO Nº 1799/2020 - JAQUES DE ARAUJO BRAZ - SUDEMA - 2020-005584/TEC/
LO-0961; LO Nº 1804/2020 - JOSE EUDES DE NASCIMENTO - SUDEMA - 2020-008997/TEC/
LO-1405; LO Nº 1807/2020 - CAMILA MARIA SOARES DOS SANTOS - SUDEMA - 2020-008324/
TEC/LO-1316; LO Nº 1808/2020 - MARIA DO CARMO DOS SANTOS - SUDEMA - 2020-003161/
TEC/LO-0702; AA Nº 1818/2020 - COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES JERO-
NIMO LTDA-EPP - SUDEMA - 2020-003551/TEC/AA-6290; LO Nº 1821/2020 - MARIA APARECI-
DA BATISTA LIMA - SUDEMA - 2020-004319/TEC/LO-0831; LI Nº 1830/2020 - URBA 2 LOTEA-
MENTOS SPE LTDA - SUDEMA - 2020-005543/TEC/LI-7444; LO Nº 1834/2020 - NILMARA BE-
SERRA DA SILVA - SUDEMA - 2020-002902/TEC/LO-0645; LO Nº 1837/2020 - AHEMENSON 
FERNANDES CAVALCANTE - SUDEMA - 2020-007105/TEC/LO-1140; LO Nº 1838/2020 - RO-
NALDO DA CUNHA RIBEIRO - SUDEMA - 2020-008975/TEC/LO-1402; LI Nº 1841/2020 - PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA - SUDEMA - 2020-008118/TEC/LI-7540; LO Nº 1843/2020 - 
TRANSLIPE MINERAÇÃO, TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA - SUDEMA - 
2020-003145/TEC/LO-0697; LI Nº 1847/2020 - MARES DO ATLANTICO EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS SPE-LTDA-EPP - SUDEMA - 2020-002441/TEC/LI-7299; LO Nº 1848/2020 - MAR-
COS MOVEIS IND.E COMÉRCIO LTDA-ME - SUDEMA - 2020-002887/TEC/LO-0641; LO Nº 
1849/2020 - MULTIPLAST- MUTIRÃO INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA - SU-
DEMA - 2020-007212/TEC/LO-1145; LO Nº 1854/2020 - IRVISON DAYRAN DA COSTA MACEDO 
- SUDEMA - 2020-005726/TEC/LO-0970; LO Nº 1855/2020 - INDUSTRIA METALURGICA CELGON 
LTDA - SUDEMA - 2020-005395/TEC/LO-0939; LO Nº 1856/2020 - PARELHAS GAS LTDA ( POS-
TO LAIS XIV) - SUDEMA - 2020-002542/TEC/LO-0594; LO Nº 1864/2020 - A SOUZA FECHINE 
& CIA LTDA - SUDEMA - 2020-004301/TEC/LO-0829; AA Nº 1866/2020 - TIKO & TEKA COMER-
CIO DE DERIVADOS D0 PETROLEO LTDA - SUDEMA - 2020-008024/TEC/AA-6399; LS Nº 
1868/2020 - SEBASTIÃO COIMBRA NETO - SUDEMA - 2020-006572/TEC/LS-0465; LO Nº 
1871/2020 - ABMS CONSTRUTORA E INCORPORADORA-EIRELI - SUDEMA - 2020-008478/
TEC/LO-1334; LO Nº 1875/2020 - POSTO DE COMBUSTIVÉIS RV LTDA - SUDEMA - 2020-007246/
TEC/LO-1147; LI Nº 1876/2020 - CELL SITE SOLUTIONS - CESSÃO DE INFRAESTRUTURAS 
S.A - SUDEMA - 2020-007101/TEC/LI-3375; LI Nº 1877/2020 - CELL SITE SOLUTIONS - CESSÃO 
DE INFRAESTRUTURAS S.A - SUDEMA - 2020-007173/TEC/LI-3387; LI Nº 1878/2020 - CELL 
SITE SOLUTIONS - CESSÃO DE INFRAESTRUTURAS S.A - SUDEMA - 2020-007053/TEC/LI-
3374; LI Nº 1882/2020 - CELL SITE SOLUTIONS - CESSÃO DE INFRAESTRUTURAS S.A - SU-
DEMA - 2020-007106/TEC/LI-3377; AA Nº 1884/2020 - POLIMODALLOG LOGISTICA E TRANS-
PORTES-LTDA - SUDEMA - 2020-007114/TEC/AA-6372; LO Nº 1887/2020 - LBS COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA - SUDEMA - 2020-008471/TEC/LO-1333; LA Nº 1888/2020 - PBGAS - 
COMPANHIA PARAIBANA DE GAS - SUDEMA - 2020-008039/TEC/LA-0973; LO Nº 1889/2020 - 
RS5 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - SUDEMA - 2020-008636/TEC/
LO-1363; LP Nº 1890/2020 - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA 
PB - SUDEMA - 2020-004033/TEC/LP-3347; LP Nº 1894/2020 - SIERRA II CONSTRUÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS SPE LTDA - SUDEMA - 2020-007883/TEC/LP-3395; LO Nº 1897/2020 - R. 
P. COMÉRCIO DE GÁS LTDA (PIMENTEL GÁS) - SUDEMA - 2020-007027/TEC/LO-1133; LO Nº 
1898/2020 - METRO CONSTRUCOES E INCORPORACOES - SUDEMA - 2020-005551/TEC/LO-
0958; LI Nº 1899/2020 - LOTEAMENTO COSTA SPE LTDA - SUDEMA - 2020-008122/TEC/LI-
7541; LO Nº 1900/2020 - ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA EIRELI-EPP - SUDEMA - 2020-
006431/TEC/LO-1060; LI Nº 1904/2020 - FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO EXÉRCITO-FHE - 
SUDEMA - 2020-009005/TEC/LI-7574; LO Nº 1908/2020 - AL MADEIRAS EIRELI - SUDEMA - 
2020-003814/TEC/LO-0784; LO Nº 1909/2020 - MADEIREIRA VIA ROMA COM. E INDÚSTRIA 
LTDA - EPP - SUDEMA - 2020-002897/TEC/LO-0643; LO Nº 1910/2020 - CATOLÉ DO ROCHA 
GÁS LTDA - SUDEMA - 2020-005017/TEC/LO-0907; LO Nº 1912/2020 - RA CERVEJARIA ARTE-
SANAL COMERCIO LTDA - SUDEMA - 2020-003175/TEC/LO-0704; LO Nº 1914/2020 - COREMAS 
II GERACAO DE ENERGIA SPE S.A - SUDEMA - 2020-005458/TEC/LO-0947; LA Nº 1915/2020 - 
COREMAS II GERACAO DE ENERGIA SPE S.A - SUDEMA - 2020-009705/TEC/LA-0980; AA Nº 
1918/2020 - POSTO DIESEL SÃO JOSÉ LTDA - SUDEMA - 2020-008338/TEC/AA-6401; LP Nº 
1919/2020 - UFCG UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE - SUDEMA - 2020-008286/
TEC/LP-3401; LO Nº 1921/2020 - USINA CENTRAL OLHO D`AGUA S/A - SUDEMA - 2020-006134/
TEC/LO-1028; LO Nº 1923/2020 - AN1 CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA - SUDEMA 
- 2020-007262/TEC/LO-1149; AA Nº 1925/2020 - AUTO POSTO SABUGI EIRELI - EPP - SUDEMA 
- 2020-007972/TEC/AA-6395; LA Nº 1926/2020 - CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SUSTEN-
TÁVEL DO SEMIÁRIDO -CDSA - SUDEMA - 2020-009246/TEC/LA-0979; LO Nº 1928/2020 - 
CARLA MARIA SILVA FIGUEIREDO - SUDEMA - 2020-004363/TEC/LO-0836; LI Nº 1929/2020 - 
BOA VISTA SLA DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA - SUDEMA - 2020-003163/TEC/
LI-7347; LO Nº 1932/2020 - VALE DA SAUDADE SERVICOS JOAO PESSOA LTDA - SUDEMA 
- 2020-007597/TEC/LO-1191; LO Nº 1934/2020 - COREMAS I GERAÇÃO DE ENERGIA SPE S.A 
- SUDEMA - 2020-007359/TEC/LO-1160; LI Nº 1937/2020 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
CAO,CIENCIA E TECNOLOGIA DA PARAIBA - SUDEMA - 2020-007107/TEC/LI-7497; LI Nº 
1938/2020 - JAMES LAURENCE DEVELOPMENTS CONST.INCORP.E IMOB.LTDA - SUDEMA 
- 2015-004697/TEC/LI-0337; LO Nº 1939/2020 - NOVA CAMPINA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
LTDA - SUDEMA - 2020-007689/TEC/LO-1212; LO Nº 1941/2020 - SBA TORRES BRASIL LTDA 
- SUDEMA - 2020-001350/TEC/LO-0405; LO Nº 1945/2020 - SBA TORRES BRASIL LTDA - SU-
DEMA - 2020-001348/TEC/LO-0404; AA Nº 1950/2020 - CONSORCIO ACAUA - SUDEMA - 2020-
007851/TEC/AA-6392; LO Nº 1951/2020 - AUTO POSTO DE COMBUSTIVEL RIO PARAIBA EI-
RELI-ME - SUDEMA - 2020-002808/TEC/LO-0633; LO Nº 1953/2020 - MEDEIROS COMERCIO 
DE COMBUSTIVEIS LTDA - SUDEMA - 2019-005564/TEC/LO-9625; LO Nº 1956/2020 - POSTO 
DE COMBUSTIVEIS MONTEIRENSE LTDA - SUDEMA - 2020-003548/TEC/LO-0762; LI Nº 
1958/2020 - LAGOA 3 ENERGIA RENOVAVEL S.A. - SUDEMA - 2020-004988/TEC/LI-7411; LI 
Nº 1959/2020 - LAGOA 4 ENERGIA RENOVAVEL S.A. - SUDEMA - 2020-004881/TEC/LI-7407; LI 
Nº 1960/2020 - CANOAS 4 ENERGIA RENOVAVEL S.A - SUDEMA - 2020-005004/TEC/LI-7415; LO 
Nº 1961/2020 - JOSE ANDERSON SOARES DE OLIVEIRA - SUDEMA - 2019-008663/TEC/LO-
0200; LO Nº 1962/2020 - JOSE MACIEL DA COSTA ALVES (PANIFICADORA PAO NOSSO ) - 
SUDEMA - 2019-003307/TEC/LO-9182; LI Nº 1967/2020 - CONSTRUTORA BRASCON LTDA. - 
SUDEMA - 2020-002110/TEC/LI-7278; LO Nº 1968/2020 - TRIMAIA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA - SUDEMA - 2020-005764/TEC/LO-0980; LO Nº 1969/2020 - ENGEMAT 
ENGENHARIA DE MATERIAIS LTDA - SUDEMA - 2020-008593/TEC/LO-1358; LO Nº 1971/2020 - 
BENTONORTH MINERAIS LTDA - SUDEMA - 2020-008738/TEC/LO-1377; LO Nº 1972/2020 - L 
SOUZA MINERAÇÃO ESPERANÇA EIRELI - SUDEMA - 2020-003292/TEC/LO-0729; LI Nº 
1973/2020 - MACIEL LOCACOES CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA - SUDEMA - 2020-
008822/TEC/LI-7563; LO Nº 1974/2020 - PSR COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - SUDEMA 
- 2020-010373/TEC/LO-1562; LO Nº 1975/2020 - LAVANDERIA PANDA EIRELI - SUDEMA - 2020-
001327/TEC/LO-0399; LO Nº 1976/2020 - JOSÉ JAMI DE LUCENA - SUDEMA - 2019-008633/TEC/
LO-0190; LO Nº 1979/2020 - LIVRAMENTO COMBUSTIVEIS LTDA ME - SUDEMA - 2020-003242/
TEC/LO-0721; LO Nº 1980/2020 - SEBASTIAO JOSE DE BRITO - SUDEMA - 2019-008551/TEC/
LO-0178; LO Nº 1985/2020 - PAULO FERNANDES MOURA DA SILVA - SUDEMA - 2020-007627/
TEC/LO-1197; LO Nº 1987/2020 - FRANGO MACAPÁ LTDA-EPP - SUDEMA - 2020-006926/TEC/
LO-1125; LI Nº 1988/2020 - VENTOS DE ARAPUÁ 1 ENERGIA RENOVÁVEL S.A - SUDEMA - 
2020-005014/TEC/LI-7419; LI Nº 1989/2020 - LAGOA 3 ENERGIA RENOVAVEL S.A. - SUDEMA 
- 2020-005015/TEC/LI-7420; LI Nº 1990/2020 - CHAFARIZ 1 ENERGIA RENOVAVEL S.A. - SU-
DEMA - 2020-005008/TEC/LI-7418; LO Nº 1991/2020 - MARINA JACARE VILLAGE LTDA-ME 
- SUDEMA - 2019-003442/TEC/LO-9203; LI Nº 1992/2020 - CAGEPA- CIA.DE AGUA E ESGOTOS 
DA PARAIBA - SUDEMA - 2020-003997/TEC/LI-7377; AA Nº 1993/2020 - ASSESSORIA CONTA-
BIL PATRICIA PONTES LTDA - SUDEMA - 2020-009707/TEC/AA-6421; AA Nº 1995/2020 - PON-
TUAL TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA-ME - SUDEMA - 2020-009767/TEC/AA-6424; AA 
Nº 1997/2020 - PUJANTE TRANSPORTES LTDA - SUDEMA - 2020-000405/TEC/AA-6174; LO Nº 
1998/2020 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU - SUDEMA - 2020-007768/TEC/LO-1228; LI 
Nº 2001/2020 - CONSTRUTORA MONTE CUMORA LTDA - SUDEMA - 2020-007512/TEC/LI-
7524; LO Nº 2003/2020 - IATE PRIME HOTEL LTDA - SUDEMA - 2020-008480/TEC/LO-1335; LI 
Nº 2008/2020 - RENO EMPREENDIMENTOS DE PATOS LTDA - SUDEMA - 2020-007791/TEC/
LI-7529; AA Nº 2009/2020 - COSTAZUL IMOVEIS LTDA - SUDEMA - 2020-001756/TEC/AA-
6217; LO Nº 2010/2020 - ALAGOA GRANDE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - SUDEMA 
- 2020-008465/TEC/LO-1331; LO Nº 2011/2020 - COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS E 
POUSADA NOSSA SENHORA DE LOURDES EIRELI - SUDEMA - 2020-006825/TEC/LO-1110; LO 
Nº 2013/2020 - CARLOS ANDRÉ GUERRA SARAIVA BEZERRA - SUDEMA - 2020-007666/TEC/
LO-1205; LO Nº 2014/2020 - J C ANDRADE FILHO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS EIRELI-EPP 
- SUDEMA - 2020-007900/TEC/LO-1250; LO Nº 2018/2020 - NEFRUZA SERVIÇOS NEFROLÓGI-
COS FIUZA CHAVES LTDA - SUDEMA - 2020-003347/TEC/LO-0738; LO Nº 2020/2020 - RESTAU-
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RANTE GULAS LTDA - ME - SUDEMA - 2020-003784/TEC/LO-0779; LO Nº 2021/2020 - PLAS-
TEX- IND. E COM. DE MATERIAIS PLASTICOS LTDA - SUDEMA - 2020-007505/TEC/LO-1178; LO 
Nº 2024/2020 - EMMARKA-PB DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - SUDEMA - 2020-
008580/TEC/LO-1356; LO Nº 2025/2020 - CAMPINA MADEIRAS MATERIAIS DE CONSTRUCO-
ES LTDA - SUDEMA - 2020-002389/TEC/LO-0572; LO Nº 2026/2020 - CENTROCOR - CENTRO 
CARDIOLÓGICO DA PARAÍBA LTDA - SUDEMA - 2020-008281/TEC/LO-1307; LO Nº 2028/2020 - 
POSTO DE COMBUSTIVÉIS RV LTDA - SUDEMA - 2020-010488/TEC/LO-1576; LO Nº 2029/2020 - 
HEITOR DIMAS BARBOSA - SUDEMA - 2019-007071/TEC/LO-9901; LO Nº 2030/2020 - PHOENIX 
TOWER PARTICIPAÇÕES S.A - SUDEMA - 2020-009641/TEC/LO-1471; LO Nº 2035/2020 - RS5 
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - SUDEMA - 2020-010629/TEC/LO-
1586; LO Nº 2039/2020 - PHOENIX TOWER PARTICIPAÇÕES S.A - SUDEMA - 2020-009628/TEC/
LO-1467; LO Nº 2040/2020 - PHOENIX TOWER PARTICIPAÇÕES S.A - SUDEMA - 2020-009631/
TEC/LO-1468; LI Nº 2042/2020 - MARCOS AURELIO DE MELO ANDRADE (POSTO CAPIM) - 
SUDEMA - 2019-005808/TEC/LI-6979; LO Nº 2043/2020 - PHOENIX TOWER PARTICIPAÇÕES 
S.A - SUDEMA - 2020-009638/TEC/LO-1469; LO Nº 2044/2020 - PHOENIX TOWER PARTICIPA-
ÇÕES S.A - SUDEMA - 2020-009639/TEC/LO-1470; AA Nº 2045/2020 - MANANCIAL COMERCIO 
DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA-ME - SUDEMA - 2020-008399/TEC/AA-6403; LO 
Nº 2046/2020 - PB AMBIENTAL GESTAO DE RESIDUOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - SU-
DEMA - 2020-008625/TEC/LO-1361; AA Nº 2048/2020 - TEXAS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
EIRELI - SUDEMA - 2020-010091/TEC/AA-6433; LO Nº 2049/2020 - LAFARGEHOLCIM BRASIL 
S.A. - SUDEMA - 2020-000404/TEC/LO-0268; LI Nº 2051/2020 - CAGEPA- CIA.DE AGUA E ES-
GOTOS DA PARAIBA - SUDEMA - 2020-002564/TEC/LI-7308; LI Nº 2053/2020 - CONSTRUTORA 
BRASCON LTDA. - SUDEMA - 2020-002108/TEC/LI-7277; LO Nº 2055/2020 - ANTONIO GEMI-
NIANO FILHO EIRELI - SUDEMA - 2020-001200/TEC/LO-0371; LO Nº 2056/2020 - VITORIA 
COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA LTDA - ME - SUDEMA - 2020-001454/TEC/LO-0427; LI 
Nº 2057/2020 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO - SUDEMA - 2020-008837/TEC/LI-
7564; LI Nº 2061/2020 - MITRA- MINERAÇÃO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA - SU-
DEMA - 2016-000037/TEC/LI-4595; LO Nº 2062/2020 - REVENDEDORA DE GAS SOUSA LTDA 
- SUDEMA - 2020-005112/TEC/LO-0919; LO Nº 2063/2020 - GILMARIO PEREIRA DE ARAUJO 
ME - SUDEMA - 2018-006900/TEC/LO-7805; LI Nº 2066/2020 - COREMAS VI GERACAO DE 
ENERGIA SPE LTDA - SUDEMA - 2020-010507/TEC/LI-7631; LO Nº 2078/2020 - AUTO POSTO 
DE COMBUSTÍVEIS SÃO JOSÉ DOS RAMOS LTDA - SUDEMA - 2020-008347/TEC/LO-1322. 4.2. 
Apresentações das atividades que foram Dispensadas do Licenciamento, durante o mês de Dezem-
bro de 2020 e Janeiro de 2021, em atendimento a Deliberação nº 3748/16 do COPAM. Após leitura, 
discussão e votação, o Plenário aprovou, por maioria, com abstenção da Conselheira Maria do Carmo 
Rodrigues de Medeiros, as Dispensas de Atividades do Licenciamento do mês de Dezembro de 2020 e 
Janeiro de 2021. 4.3. Análise do Processo SUDEMA n° 2019-007095/TEC/AIMU-8830 – GERLANE 
LIMA DOS SANTOS – Ref. Auto de Infração nº 17303 – Avenida das Indústrias, nº 201, Galpão 
01 – Distrito Industrial – João Pessoa/PB. Conselheiro Relator: Geandro Guerreiro Pantoja – 
IBAMA.  Após leitura, discussão e votação, o Plenário aprovou, por maioria, com abstenção da Conse-
lheira Maria do Carmo Rodrigues de Medeiros e do Conselheiro Diego Nunes Valadares, o parecer do 
relator que opinou pela manutenção do Auto de Infração nº 17303, com minoração do valor da multa 
para R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais), tudo conforme dispõe a legislação em vigor. 4.4. Análise do Pro-
cesso SUDEMA nº 2016-008237/TEC/AIMU-4382 – JOSÉ MARIA DOS SANTOS – Ref. Auto de 
Infração nº 011538 – Rua Eunice Ribeiro Araújo, 402 – Centro – Queimadas/PB. Conselheiro 
Relator: Diego Nunes Valadares – CREA. Após leitura, discussão e votação, o Plenário aprovou, por 
maioria, com abstenção da Conselheira Maria do Carmo Rodrigues de Medeiros, pela manutenção da 
multa arbitrada, no valor de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais), bem como a decisão de manter embargadas 
as atividades até a devida regularização junto a SUDEMA, levando-se em consideração a corresponden-
te atualização prescrita pela taxa de juros (SELIC), com a possibilidade de concessão do benefício de 
desconto de 30% (trinta por cento), conforme o art. 113 do Decreto Federal n° 6514/08. 4.5. Análise do 
Processo SUDEMA nº 2013-001359/TEC/LP-2020 – MINERAÇÃO NACIONAL S/A – Ref. Licen-
ça Prévia – Processo DNPM nº 846.234/2007 – Lavra de Calcário para uso industrial – Área: 383,85 
há – Zona Rural – Caaporã/PB. Conselheiro Relator: Eloizio Henrique H. Dantas – SUDEMA. 
Após leitura, discussão e votação, o Plenário aprovou, por maioria, com abstenção da Conselheira Maria 
do Carmo Rodrigues de Medeiros, a emissão da Licença de Prévia C01/2021, devendo o empreendedor 
adotar todos os condicionamentos postos no Parecer Técnico nº 159/2020. Item 5 – Franqueamento 
da Palavra. O conselheiro Corjesu Paiva dos Santos desejou boas vindas ao novo Conselheiro Suplen-
te da SEDAP, Pedro Patrício de Souza Júnior, e demais conselheiros presentes O Conselheiro Júlio Sa-
raiva Torres mencionou a Portaria MMA nº 280 de 29/06/2020, que institui o Manifesto de Transporte 
de Resíduos – MTR nacional e enfatizou a necessidade de conhecimento da Portaria por parte dos órgãos 
ambientais; o Presidente Substituto de COPAM, Dr. Marcelo Antonio C. Cavalcanti de Albuquerque, 
informou que o setor de Resíduos Sólidos da SUDEMA possuía conhecimento da matéria mencionada 
e agradeceu o informe do conselheiro. O Conselheiro Pedro Patrício de Souza Júnior agradeceu as pa-
lavras de todos e enfatizou o desejo em contribuir com aquele Conselho. A Conselheira Maria do Carmo 
Rodrigues de Medeiros escreveu no chat da reunião virtual que estava tendo instabilidade em sua cone-
xão com a plataforma virtual e por esse motivo gostaria de consignar em ata sua abstenção nas votações 
realizadas naquele dia. Item 6 - Encerramento dos Trabalhos. A Secretária Executiva do COPAM 
encerrou a 701ª Reunião Ordinária, agradecendo a presença de todos e convocando para a 702ª Reunião 
Ordinária que ocorrerá no dia 23 de Fevereiro de 2021. Assim sendo, eu ____________________ Joan-
na Regis Nóbrega, Secretária Executiva do COPAM e da sessão, lavrei a presente Ata, que é assinada 
por mim e pelos Conselheiros.
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

ESCOLA DE SERVIÇO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA

PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO EDITAL Nº 009/2021/ SEAD/SES/ ESPEP
ABERTURA DAS INSCRIÇÕES

O Governo do Estado da Paraíba, por meio da Secretaria de Estado da Saúde, da Secretaria de Estado 
da Administração – SEAD e da Escola de Serviço Público do Estado da Paraíba – ESPEP, no uso de 
suas atribuições legais, tornam pública a Retifi cação do item 15 - Cronograma do Edital Nº 009/2021/
SEAD/SES/ESPEP (publicado no Diário Ofi cial do Estado nº 17.312 do dia 27 de fevereiro de 2021 
- SUPLEMENTO), do Processo Seletivo Simplifi cado para contratação de Médicos para prestação de 
serviços, em caráter temporário e excepcional para atuar nos Serviços da Rede Estadual de Saúde, com 
ênfase nas ações de enfretamento da Emergência de Saúde Pública Internacional (ESPIN) em decorrência 
da infecção humana pela Covid-19, conforme abaixo subscreve: 
15. CRONOGRAMA PREVISTO

EVENTO PERÍODO

Inscrições 01 a 04 de março de 2021

Análise da documentação de títulos 05 a 09 de março de 2021

Divulgação do Resultado Preliminar 10 de março de 2021

Interposição de Recurso do Resultado Preliminar 11 de março de 2021 das 07h00min as 12h00min

Divulgação dos Recursos e do Resultado Final do Processo 12 de março de 2021
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